
PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 18.169, DE 29 DE JANEIRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 15.000.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Lei nº 9.314, de 09 de dezembro de 2019, a qual autoriza o município a abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Piracicaba, combinado com os artigos 42 e 43, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1.964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

          Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), tendo as seguintes classificações 
orçamentárias:

1) 08 08011 15.451.0039.1513 449051 Obras e Instalações: R$ 8.000.000,00
2) 08 08011 15.451.0039.1256 449051 Obras e Instalações: R$ 5.000.000,00
3) 19 19011 27.812.0019.1185 449051 Obras e Instalações: R$ 2.000.000,00

 Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo caput deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso 
IV, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de janeiro de 2020.
  

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

DECRETO Nº 18.170, DE 29 DE JANEIRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 23.393,25.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.352, de 13 de dezembro de 2019, e o art. 17 da Lei nº 9.243, de 27 de setembro de 2019, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, de acordo com o 
art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 165 
da Constituição Federal,

D E C R E T A
          Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 23.393,25 (vinte e três mil, trezentos e noventa e três reais e vinte e cinco 
centavos), tendo a seguinte classificação orçamentária:

1) 14 14011 1012200112497 339030 Material de Consumo: R$ 23.393,25
 Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo caput deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso 
I, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de janeiro de 2020.
  

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LIII Nº 12.702

Piracicaba, 31 de janeiro de 2020

DECRETO Nº 18.171, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

Nomeia Comissão Técnica de Análise e Parecer em Projetos de Parcela-
mento de Solo – CAP, instituída pela Lei Complementar nº 207/07 e revoga 
o Decreto nº 16.982/17.

  BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições, e

  CONSIDERANDO o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 207, 
de 04 de setembro de 2007 e suas alterações,

D E C R E T A

    Art. 1º Ficam nomeados Fernando Antonio de Oliveira Motta e Paulo 
Roberto Coelho Prates, representantes da Empresa Municipal de Desenvol-
vimento Habitacional de Piracicaba – EMDHAP; Maria Angélica P. I. Cardoso 
e João Reinaldo Forti, representantes da Secretaria Municipal de Obras – 
SEMOB; Pedro Alberto Caes e Gilberto Fernandes Pissinatto, representantes 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE; Carlos 
César Ambrosano e Thiago Ducatti Angelelli, representantes da Secretaria 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente – SEDEMA; Mariana Caroline 
Correa Celso Robles e Pedro Sérgio Piacentini, representantes do Instituto 
de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP; Getúlio Pedro de 
Macedo, representante da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes 
– SEMUTTRAN; Cristiane Roberta Sebastião Mathias, representante da 
Procuradoria Geral; Luciana Matheus, representante da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS; Luís Fernando L. Nunes 
Barbosa, representante da Secretaria Municipal de Saúde; Nely Guidolin 
Lima, representante da Secretaria Municipal de Educação, para compor a 
Comissão Técnica de Análise e Parecer em Projetos de Parcelamento de 
Solo – CAP.

  § 1º Os trabalhos realizados pela Comissão ora nomeada serão gratuitos 
e considerados de relevância para o Município.

  § 2º O mandato dos membros ora nomeados será de 02 (dois) anos, 
permitida recondução.

  Art. 2º Fica expressamente revogado o Decreto nº 16.982, de 23 de 
fevereiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                    Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de 
janeiro de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 18.172, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 6.128,33.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.352, de 13 de dezembro 
de 2019, e o art. 17 da Lei nº 9.243, de 27 de setembro de 2019, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos suplementares, até o limite 
de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, de acordo com o 
art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 
165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

          Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem 
de R$ 6.128,33 (seis mil, cento e vinte e oito reais e trinta e três centavos), 
tendo a seguinte classificação orçamentária:

1) 19 19011 2712200042184 332093 Indenizações e Restituições: R$ 6.128,33

 Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suple-
mentar aberto pelo caput deste artigo serão provenientes do que dispõe o 
inciso I, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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 Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de janeiro de 2020.
  

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 227/2019
Objeto: Confecção de portinholas.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a 
favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA(S) VALOR TOTAL

01 ESC COMERCIO E SERVIÇOS E EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 6.000,00

Piracicaba, 29 de janeiro de 2020.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

                       

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 11/2020
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos, durante o exercício de 
2020. Início da Sessão Pública: 14/02/2020 às 09h.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini 
Chefe da Divisão de Compras

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 02/2018, no emprego de 
Secretário de Escola, em regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) 
a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:
Classificação Nome:
8º  Danielle Lellis Gaioto Rizzi
 Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 383/2019

PROCESSO Nº 128.093/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de toner

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 30 PEÇA

Toner para Impressora HP M425DN, ORIGINAL ou compatível, não rema-
nufaturado, não recondicionado, completo, primeiro uso - Ref.: CF280X. 
Deverá ter capacidade mínima de 6.900 (seis mil e novecentas) páginas. 
Garantia de 1 (um) ano. 

R$ 46,00 R$ 1.380,00

Item 01 - V.C. da Rocha Distribuidora – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 392/2019

PROCESSO Nº 124.325/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material escolar.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
03 3.000 Pacote Papel color-set. R$ 62,00 R$ 186.000,00

Item 03 - Comercial Nível e Prumo Ltda - ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 699/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 393/2019

PROCESSO Nº 117.043/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de colas e fitas adesivas



PIRACICABA, sexta-feira, 31 de janeiro de 2020 3

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

06 8.000 Rolo Fita adesiva colorida. R$ 0,25 R$ 2.000,00

10 5.000 Rolo Fita adesiva transparente 12mm x 30m. R$ 0,40 R$ 2.000,00

11 5.000 Rolo Fita adesiva transparente 19mm x 50m. R$ 0,83 R$ 4.150,00

Itens 06, 10 e 11 - Dalen Suprimentos Para Informática e Papelaria Eireli EPP.

   

PORTARIA Nº 29 DE 24 DE JANEIRO DE 2020.

Revoga substituição temporária, Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil Professora “MARIA DE LOUR-
DES SILVA VICCINO”
 
   ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011,  

   R E S O L V E

   Art. 1º Revogar a Portaria nº 81 de 10 de dezembro de 2019, afetando a servidora pública municipal, KARINA 
CRISTINE DOMINGOS ELIAS TEIXEIRA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 
inscrita no CPF sob nº 338.911.758-09 e portadora do RG 41.294.262-8 e do número funcional 19.247-8, residente 
e domiciliada na Rua Sebastião Ferraz de Barros, nº 81, Jardim Itapuã,  Município de Piracicaba, para substituir em 
caráter temporário a função de Diretor da Escola Municipal Professora “Maria de Lourdes Silva Viccino”, pelo prazo 
de 60 dias, no período de 27 de dezembro de 2019 a 24 de fevereiro de 2020, aplicando-se, para tanto, todas as 
disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 
de dezembro de 2011.
Art. 2º A presente Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 27 de 
janeiro de 2020.
     
  Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 24 de janeiro de 2020.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

  
           PORTARIA Nº 030 DE 24 DE JANEIRO DE 2020 

Designa, em substituição temporária, Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil Professora “Maria de 
Lourdes Silva Viccino”

   ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

   CONSIDERANDO, a prorrogação da licença maternidade da servidora pública municipal JULIANA MONTEBELO 
PAZETI, nomeada para a função gratificada de diretor de escola de Educação Infantil, função esta que não pode 
permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades 
na referida unidade escolar, 
R E S O L V E

   Art. 1º Designar a servidora pública municipal DULCINEIA MARA APARECIDA MOREIRA PASSARINI, brasileira, 
casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrito no CPF sob nº 221.755.968-00 e portadora 
do RG 32.573.927-4 e do número funcional 17.542-7, residente e domiciliada na Travessa Brotas, nº 34, Jardim 
Três Marias, neste município, para substituir em caráter temporário a função de Diretor da Escola Municipal Pro-
fessora “Maria de Lourdes Silva Viccino”, pelo prazo de 60 dias, no período de 27 de janeiro a 24 de fevereiro de 
2020, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio 
de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
 
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 24 de janeiro de 2020.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

 
       PORTARIA Nº 031 DE 24 DE JANEIRO DE 2020.

Designa, em substituição temporária, Professor Coordenador de Escola Municipal de Educação Infantil “São 
Vicente de Paulo”.
 
   ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

  CONSIDERANDO, a necessidade da escola em ter Professor Coordenador dado ao número de matrículas da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a vaga deixada pela exoneração de Silvana Gonçalves de Assis,

R E S O L V E

   Art. 1º Designar a servidora público municipal PRISCILA MENDONÇA CERSOSIMO, brasileira, casada, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrita no CPF sob nº 270.399.508-39 e portadora do RG 
25.497.865-4 e do número funcional 17.479-4, residente e domiciliada na Rua Miguel Antonio Gonçalves, nº 600, 
Apto 23, Jardim Brasília, neste município, para substituir em caráter temporário como Professor Coordenador na 
Escola Municipal de Educação Infantil “São Vicente de Paulo” pelo prazo de 180 dias, no período de 27 de janeiro 
a 24 de julho de 2020, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, 
de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 24 de janeiro de 2020.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

 
       PORTARIA Nº 032 DE 24 DE JANEIRO DE 2020.

Designa, em substituição temporária, Professor Coordenador de Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental “Judith Moretti Accorsi”.

 
   ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

  CONSIDERANDO, a exoneração da função gratificada da servidora pública municipal, EDNEA NASCIMENTO 
FERREIRA TOLEDO, nomeada para a função gratificada de Professor Coordenador de Escola de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade 
de manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

   Art. 1º Designar a servidora público municipal TAMARA APARECIDA MINA RUIVO, brasileira, divorciada, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrita no CPF sob nº 224.293.598-47 e portadora do RG 
35.059.792-3 e do número funcional 17.485-5, residente e domiciliada na Rua Geraldo Lara Silveira, nº 448, Resi-
dencial Bela Vista, neste município, para substituir em caráter temporário como Professor Coordenador de Escola 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental “Judith Moretti Accorsi” pelo prazo de 180 dias, no período de 27 de 
janeiro a 24 de julho de 2020, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 
7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 24 de janeiro de 2020.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

 
 PORTARIA Nº 033 DE 27 DE JANEIRO DE 2020

Designa, em substituição temporária, Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor “JOAO BA-
TISTA NOGUEIRA”
 
   ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

   CONSIDERANDO, a licença maternidade da servidora pública municipal, ELIZANDRA MORENO, nomeada 
para a função gratificada de diretor de escola de Ensino Fundamental, função esta que não pode permanecer 
sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades na referida 
unidade escolar,

R E S O L V E

   Art. 1º Designar a servidora pública municipal FLAVIA ARTHUR BARELLA BENOTI, brasileira, casada, ocu-
pante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, inscrito no CPF sob nº 364.766.138-47 e portador do RG 
40.253.867-5 e do número funcional 18.475-1, residente e domiciliada na Rua dos Engenhos de Piracicaba, nº 
204, bairro Nova Piracicaba, neste município, para substituir em caráter temporário a função de Diretor de Escola 
da Escola Municipal  Professor “João Batista Nogueira”, pelo prazo de 115 dias, no período de 27 de janeiro a 20 
de maio de 2020, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 
17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
 

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 27 de janeiro de 2020.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação
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JULHO
1 2 3

S D
6 7 8 9 10

S D
13 14 15 16 17

S D
20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30 31

22X X X X X X F X X X X X X X X X X X X X X X X

AGOSTO S D
3 4 5 6 7

S D
10 11 12 13 14

S D
17 18 19 20 21

S D
24 25 26 27 28

S D
31

21X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

SETEMBRO
1 2 3 4

S D
7 8 9 10 11

S D
14 15 16 17 18

S D
21 22 23 24 25

S D
28 29 30

21X X X X F X X X X X X X X X X X X X X X X X

OUTUBRO 
1 2

S D
5 6 7 8 9

S D
12 13 14 15 16

S D
19 20 21 22 23

S D
26 27 28 29 30

S 21X X X X X X X F X X X X X X X X X X X X X X

NOVEMBRO D
2 3 4 5 6

S D
9 10 11 12 13

S D
16 17 18 19 20

S D
23 24 25 26 27

S D
30

19F X X X X X X X X X X X X X F X X X X X X

DEZEMBRO
1 2 3 4

S D
7 8 9 10 11

S D
14 15 16 17 18

S D
21 22 23 24 25

S D
28 29 30 31

13X X X X X F X X X X X X X X REE REE REE PF F FC FC FC FC

TOTAL DE DIAS LETIVOS  218

         FÉRIAS COLETIVAS PF PONTO FACULTATIVO PE E DES DESINSETIZAÇÃO OT OUTRO (ESCREVER MOTIVO)

     FERIADO X DIA LETIVO REE REUNIÃO - EQUIPE ESCOLAR X REPOSIÇÃO - DIA LETIVO EL ELEIÇÃO

REUNIÕES DO CONSELHO DE ESCOLA REUNIÃO COM OS PAIS DEFINIÇÃO DOS BIMESTRES HORÁRIO DO HTPC

1ª REUNIÃO ______/_____ 1ª REUNIÃO ______/_____ 1º SEMESTRE: 1º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 1º SEMESTRE: ______/_____

2ª REUNIÃO ______/_____ 2ª REUNIÃO ______/_____ 2º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 1º SEMESTRE: ______/_____ DAS _____h_____ às _____h___

3ª REUNIÃO ______/_____ 3ª REUNIÃO ______/_____ 2º SEMESTRE: 3º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 2º SEMESTRE: ______/_____

4ª REUNIÃO ______/_____ 4ª REUNIÃO ______/_____ 4º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 2º SEMESTRE: ______/_____ DAS _____h_____ às _____h___

APROVADO PELO CONSELHO DE ESCOLA EM: ___/____/_____

(Assinatura) (Assinatura) (Assinatura) (Assinatura)

PLANEJAMENTO ESCOLAR/
FORMAÇÃO EM SERVIÇO

EMENDA DE FERIADO/PONTO 
FACULTATIVO

REUNIÃO COM A EQUIPE 
ESCOLAR

REUNIÃO DE TRANSIÇÃO 
(JARDIM II PARA 1º ANO)

PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS DE 
MANHÃ:(DIA DA SEMANA)

PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS A 
TARDE: (DIA DA SEMANA)

Digitar Nome por extenso
Diretor de Escola

 ___/____/____

Digitar Nome por extenso
Supervisor de Escola 

 ___/____/____

Viviane Regina Gimenes Cavalcante
Coordenador Geral da Educação Infantil

 ___/____/____

Angela Maria  Cassavia Jorge Correa
Secretária da Educação

 ___/____/____

FC

F

FC

F

P  R  E  F  E  I  T  U  R  A    D  O    M  U  N  I  C  Í  P   I O    D  E    P   I R  A  C  I  C  A  B  A 

S E C R E T A R I A   M U N I C I P A L   D E  E D U C A Ç Ã O

C A L E N D Á R I O   E S C O L A R   2020  -  E NS I N O   F U N D A M E N T A L   R E G U L A R    E    C O M P L E M E N T A R
ESCOLA MUNICIPAL                                                                                                                                                                                        

JANEIRO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30 31

0FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC PE PE PE PE PE

FEVEREIRO S D
3 4 5 6 7

S D
10 11 12 13 14

S D
17 18 19 20 21

S D
24 25 26 27 28

S 18X X X X X X X X X X X X X X X X PF AP X X

MARÇO D
2 3 4 5 6

S D
9 10 11 12 13

S D
16 17 18 19 20

S D
23 24 25 26 27

S D
30 31

22X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

ABRIL
1 2 3

S D
6 7 8 9 10

S D
13 14 15 16 17

S D
20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30

20X X X X X X X F X X X X X X F X X X X X X X

MAIO
1

S D
4 5 6 7 8

S D
11 12 13 14 15

S D
18 19 20 21 22

S D
25 26 27 28 29

S D 20F X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

JUNHO
1 2 3 4 5

S D
8 9 10 11 12

S D
15 16 17 18 19

S D
22 23 24 25 26

S D
29 30

21X X X X X X X X F X X X X X X X X X X X X X

JULHO
1 2 3

S D
6 7 8 9 10

S D
13 14 15 16 17

S D
20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30 31

9X X X X X REE F X RE RE RE RE RE RE RE RE RE RE RE RPE X X X

AGOSTO S D
3 4 5 6 7

S D
10 11 12 13 14

S D
17 18 19 20 21

S D
24 25 26 27 28

S D
31

21X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

SETEMBRO
1 2 3 4

S D
7 8 9 10 11

S D
14 15 16 17 18

S D
21 22 23 24 25

S D
28 29 30

21X X X X F X X X X X X X X X X X X X X X X X

OUTUBRO 
1 2

S D
5 6 7 8 9

S D
12 13 14 15 16

S D
19 20 21 22 23

S D
26 27 28 29 30

S 21X X X X X X X F X X X X X X X X X X X X X X

NOVEMBRO D
2 3 4 5 6

S D
9 10 11 12 13

S D
16 17 18 19 20

S D
23 24 25 26 27

S D
30

19F X X X X X X X X X X X X X F X X X X X X

DEZEMBRO
1 2 3 4

S D
7 8 9 10 11

S D
14 15 16 17 18

S D
21 22 23 24 25

S D
28 29 30 31

13X X X X X F X X X X X X X X REE REE REE PF F FC FC FC FC

TOTAL DE DIAS LETIVOS  205

         FÉRIAS COLETIVAS PF PONTO FACULTATIVO RPE REPLANEJAMENTO ESCOLAR PE DES DESINSETIZAÇÃO E EL ELEIÇÃO

     FERIADO X DIA LETIVO RE RECESSO ESCOLAR REE REUNIÃO - EQUIPE ESCOLAR AP ATIVIDADE PEDAGÓGICA X REPOSIÇÃO - DIA LETIVO OT OUTRO(ESCREVER MOTIVO)

REUNIÕES DO CONSELHO DE ESCOLA REUNIÃO COM OS PAIS DEFINIÇÃO DOS BIMESTRES HORÁRIO DO HTPC

1ª REUNIÃO ______/_____ 1ª REUNIÃO ______/_____ 1º SEMESTRE: 1º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 1º BIMESTRE: ______/_____ 1º SEMESTRE: ______/_____

2ª REUNIÃO ______/_____ 2ª REUNIÃO ______/_____ 2º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 2º BIMESTRE: ______/_____ 1º SEMESTRE: ______/_____ DAS _____h_____ às _____h___

3ª REUNIÃO ______/_____ 3ª REUNIÃO ______/_____ 2º SEMESTRE: 3º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 3º BIMESTRE: ______/_____ 2º SEMESTRE: ______/_____

4ª REUNIÃO ______/_____ 4ª REUNIÃO ______/_____ 4º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 4º BIMESTRE: ______/_____ 2º SEMESTRE: ______/_____ DAS _____h_____ às _____h___

APROVADO PELO CONSELHO DE ESCOLA EM: ___/____/_____

(Assinatura) (Assinatura) (Assinatura) (Assinatura)

PLANEJAMENTO ESCOLAR/
FORMAÇÃO EM SERVIÇO

EMENDA DE FERIADO
/PONTO FACULTATIVO

REUNIÃO COM A EQUIPE 
ESCOLAR

REUNIÃO DO CONSELHO
DE CLASSE

REUNIÃO DE TRANSIÇÃO 
(JARDIM II PARA 1º ANO)

PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS DE 
MANHÃ:(DIA DA SEMANA)

PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS A 
TARDE: (DIA DA SEMANA)

Digitar Nome por extenso
Diretor de Escola

 ___/____/____

Digitar Nome por extenso
Supervisor de Escola

 ___/____/____

Salvia Teresinha Barella Medina
Coordenador Geral do Ensino Fundamental 

 ___/____/____

Angela Maria  Cassavia Jorge Corrêa
Secretária da Educação

 ___/____/____

FC

F
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P  R  E  F  E  I  T  U  R  A    D  O    M  U  N  I  C  Í  P   I O    D  E    P   I R  A  C  I  C  A  B  A 

S E C R E T A R I A   M U N I C I P A L   D E  E D U C A Ç Ã O

CALENDÁRIO ESCOLAR 2020 - ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR - MODALIDADE: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
ESCOLA MUNICIPAL                                                                                                                                                                                        

JANEIRO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30 31

0FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC PE PE PE PE PE

FEVEREIRO S D
3 4 5 6 7

S D
10 11 12 13 14

S D
17 18 19 20 21

S D
24 25 26 27 28

S 18X X X X X X X X X X X X X X X X PF AP X X

MARÇO D
2 3 4 5 6

S D
9 10 11 12 13

S D
16 17 18 19 20

S D
23 24 25 26 27

S D
30 31

22X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

ABRIL
1 2 3 S D 6 7 8 9 10 S D 13 14 15 16 17 S D 20 21 22 23 24 S D 27 28 29 30

20X X X X X X X F X X X X X X F X X X X X X X

MAIO
1

S D
4 5 6 7 8

S D
11 12 13 14 15

S D
18 19 20 21 22

S D
25 26 27 28 29

S D 20F X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

JUNHO
1 2 3 4 5

S D
8 9 10 11 12

S D
15 16 17 18 19

S D
22 23 24 25 26

S D
29 30

21X X X X X X X X F X X X X X X X X X X X X X

JULHO
1 2 3

S D
6 7 8 9 10

S D
13 14 15 16 17

S D
20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30 31

9X X X X X REE F X RE RE RE RE RE RE RE RE RE RE RE RPE X X X

AGOSTO S D
3 4 5 6 7

S D
10 11 12 13 14

S D
17 18 19 20 21

S D
24 25 26 27 28

S D
31

21X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

SETEMBRO
1 2 3 4 S D 7 8 9 10 11 S D 14 15 16 17 18 S D 21 22 23 24 25 S D 28 29 30

21X X X X F X X X X X X X X X X X X X X X X X

OUTUBRO 
1 2

S D
5 6 7 8 9

S D
12 13 14 15 16

S D
19 20 21 22 23

S D
26 27 28 29 30

S 21X X X X X X X F X X X X X X X X X X X X X X

NOVEMBRO D
2 3 4 5 6

S D
9 10 11 12 13

S D
16 17 18 19 20

S D
23 24 25 26 27

S D
30

19F X X X X X X X X X X X X X F X X X X X X

DEZEMBRO
1 2 3 4

S D
7 8 9 10 11

S D
14 15 16 17 18

S D
21 22 23 24 25

S D
28 29 30 31

13X X X X X F X X X X X X X X REE REE REE PF F FC FC FC FC

TOTAL DE DIAS LETIVOS  205

         FÉRIAS COLETIVAS PF PONTO FACULTATIVO RPE REPLANEJAMENTO ESCOLAR PE DES DESINSETIZAÇÃO E EL ELEIÇÃO

     FERIADO X DIA LETIVO RE RECESSO ESCOLAR REE REUNIÃO - EQUIPE ESCOLAR AP ATIVIDADE PEDAGÓGICA X REPOSIÇÃO - DIA LETIVO OT OUTRO(ESCREVER MOTIVO)

REUNIÕES DO CONSELHO DE ESCOLA REUNIÃO COM A EQUIPE ESCOLAR DEFINIÇÃO DOS BIMESTRES REUNIÃO DO CONSELHO DE CLASSE HORÁRIO DO HTPC

1ª REUNIÃO: ________/_______ 1º SEMESTRE: ________/_______ 1º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 1º BIMESTRE: ________/_______

2ª REUNIÃO: ________/_______ 2º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 2º BIMESTRE: ________/_______ DAS _____h_____ às _____h___

3ª REUNIÃO: ________/_______ 1º SEMESTRE: ________/_______ 3º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 3º BIMESTRE: ________/_______

4ª REUNIÃO: ________/_______ 4º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ 4º BIMESTRE: ________/_______ DAS _____h_____ às _____h___

APROVADO PELO CONSELHO DE ESCOLA EM: ___/____/_____

(Assinatura) (Assinatura)

PLANEJAMENTO ESCOLAR/
FORMAÇÃO EM SERVIÇO

EMENDA DE FERIADO
/PONTO FACULTATIVO

PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS DE MANHÃ:
(DIA DA SEMANA)

PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS A TARDE:
 (DIA DA SEMANA)

Salvia Teresinha Barella Medina
Coordenador Geral do Ensino Fundamental 

 ___/____/____

Angela Maria  Cassavia Jorge Corrêa
Secretária da Educação

 ___/____/____

FC

F

P  R  E  F  E  I  T  U  R  A    D  O    M  U  N  I  C  Í  P   I O    D  E    P   I R  A  C  I  C  A  B  A 

S E C R E T A R I A   M U N I C I P A L   D E  E D U C A Ç Ã O

CALENDÁRIO ESCOLAR 2020 - ENSINO FUNDAMENTAL - MODALIDADE: EDUCAÇÃO ESPECIAL

JANEIRO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30 31

0FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC FC REE PE PE PE PE

FEVEREIRO S D
3 4 5 6 7

S D
10 11 12 13 14

S D
17 18 19 20 21

S D
24 25 26 27 28

S 18X X X X X X X X X X X X X X X X PF RQD X X

MARÇO D
2 3 4 5 6

S D
9 10 11 12 13

S D
16 17 18 19 20

S D
23 24 25 26 27

S D
30 31

22X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

ABRIL
1 2 3

S D
6 7 8 9 10

S D
13 14 15 16 17

S D
20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30

20X X X X X X X F X X X X X X F X X X X X X X

MAIO
1

S D
4 5 6 7 8

S D
11 12 13 14 15

S D
18 19 20 21 22

S D
25 26 27 28 29

S D 20F X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

JUNHO
1 2 3 4 5

S D
8 9 10 11 12

S D
15 16 17 18 19

S D
22 23 24 25 26

S D
29 30

21X X X X X X X X F X X X X X X X X X X X X X

JULHO
1 2 3

S D
6 7 8 9 10

S D
13 14 15 16 17

S D
20 21 22 23 24

S D
27 28 29 30 31

9X X X X X REE F X RE RE RE RE RE RE RE RE RE RE RE RPE X X X

AGOSTO S D
3 4 5 6 7

S D
10 11 12 13 14

S D
17 18 19 20 21

S D
24 25 26 27 28

S D
31

21X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

SETEMBRO
1 2 3 4

S D
7 8 9 10 11

S D
14 15 16 17 18

S D
21 22 23 24 25

S D
28 29 30

21X X X X F X X X X X X X X X X X X X X X X X

OUTUBRO 
1 2

S D
5 6 7 8 9

S D
12 13 14 15 16

S D
19 20 21 22 23

S D
26 27 28 29 30

S 21X X X X X X X F X X X X X X X X X X X X X X

NOVEMBRO D
2 3 4 5 6

S D
9 10 11 12 13

S D
16 17 18 19 20

S D
23 24 25 26 27

S D
30

19F X X X X X X X X X X X X X F X X X X X X

DEZEMBRO
1 2 3 4

S D
7 8 9 10 11

S D
14 15 16 17 18

S D
21 22 23 24 25

S D
28 29 30 31

13X X X X X F X X X X X X X X REE REE REE PF F FC FC FC FC

TOTAL DE DIAS LETIVOS  205

         FÉRIAS COLETIVAS PF PONTO FACULTATIVO RPE REPLANEJAMENTO ESCOLAR PE E EMENDA DE FERIADO/PONTO FACULTATIVO RQD OT OUTRO (ESCREVER MOTIVO)

     FERIADO X DIA LETIVO RE RECESSO ESCOLAR REE REUNIÃO - EQUIPE ESCOLAR X REPOSIÇÃO DIA LETIVO EL ELEIÇÃO

REUNIÕES DE PAIS REUNIÃO COM A EQUIPE ESCOLAR DEFINIÇÃO DOS BIMESTRES HORÁRIO DO HTPC

1ª REUNIÃO ______/_____ 1º SEMESTRE: 1º BIMESTRE: De____/____  a _____/____

2ª REUNIÃO ______/_____ 2º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ DAS _____h_____ às _____h___

3ª REUNIÃO ______/_____ 2º SEMESTRE: 3º BIMESTRE: De____/____  a _____/____

4ª REUNIÃO ______/_____ 4º BIMESTRE: De____/____  a _____/____ DAS _____h_____ às _____h___

(Assinatura) (Assinatura)

PLANEJAMENTO ESCOLAR/
FORMAÇÃO EM SERVIÇO

REUNIÃO COM O QUADRO 
DOCENTE 

PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS DE MANHÃ:(DIA DA 

SEMANA)

PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS A TARDE: (DIA DA 

SEMANA)

Digitar Nome por extenso
Diretor NUMAPE

 ___/____/____

Angela Maria  Cassavia Jorge Corrêa
Secretária da Educação

 ___/____/____

FC

F
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RESOLUÇÃO Nº 01/2020 

A Secretária Municipal de Educação, à vista do que lhe representaram 
as Coordenadorias da Educação Infantil, dos Primeiros Anos do Ensino 
Fundamental Regular e Complementar, da Educação de Jovens e Adultos, 
do Núcleo de Apoio Pedagógico à Educação Especial e,                
CONSIDERANDO
a obrigatoriedade de se assegurar em todas as unidades escolares munici-
pais, o cumprimento dos mínimos estabelecidos de dias de efetivo trabalho 
escolar e de carga horária anual, ambos, exigências da Lei Nº 9394, de 20 
de dezembro de 1.996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB;
CONSIDERANDO
a necessidade de instrumento que unifique, preveja e contemple as ativi-
dades que permearão à eficácia e à eficiência na gestão escolar municipal;
CONSIDERANDO 
a implantação do novo currículo na rede municipal de ensino.
CONSIDERANDO 
O Decreto Municipal Nº 5.684, de 5 de janeiro de 2006, artigos 38 e 41.  

RESOLVE:
Art. 1º - Que as escolas da rede pública, sob a responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Educação, deverão elaborar o Calendário Escolar para 
o ano de 2020, tendo como parâmetro:
início do ano letivo: 03/02/2020;
término do ano letivo no mínimo em: 18 /12/2020;
início de efetivo trabalho escolar: 27/01/2020;
término de efetivo trabalho escolar: 23/12/2020;
início do Recesso Escolar: aluno 13/07/2020; professor 13/07/2020;
 terá direito ao recesso escolar o professor efetivo e temporário que iniciar 
suas atividades na rede municipal de ensino até cinco de maio de 2020.
término do Recesso Escolar: aluno 28/07/2020; professor 27/07/2020;
Na Educação Infantil não terá interrupção no período letivo para as crianças 
de 0 a 5 anos, exceto nas escolas consideradas rurais que utilizam transporte 
escolar e atendem a Pré escola (4 e 5 anos). As atividades para as crianças 
serão regulares e os professores se organizarão em forma de rodízio, no mês 
de junho e/ou julho, gozando esses dias em conformidade com cronograma 
estabelecido pelo diretor da escola de origem, com anuência do supervisor 
da escola e homologação da Coordenadoria Geral da Educação Infantil. 
o planejamento pedagógico anual e a formação em serviço, incluindo 
a organização do Calendário Escolar, deverá ocorrer de 27 a 31 de 
janeiro/2020, para todos os níveis e modalidades de ensino;
  objetivando incentivar a discussão para implantação do novo currículo, 
com foco num planejamento de ações que garantam e embasem as práticas 
em sala de aula, todas as escolas da rede municipal de ensino deverão 
participar no dia 28 de janeiro do ano de 2020, do “Dia D”, utilizando como 
suporte para essa finalidade as orientações contidas no INFORMATIVO Nº 
2 – CURRÍCULO DA REDE MUNICIPAL DE PIRACICABA;
o replanejamento pedagógico deverá ocorrer no dia 28 de julho/2020, 
exceto para a Educação Infantil;
as reuniões pedagógicas com os pais ou responsáveis, num total de 
quatro, deverão ocorrer ao final de cada bimestre, sendo:
duas dessas reuniões, uma por bimestre, deverão ocorrer em dia e horário 
que atinja maior participação das famílias sem prejuízo ao período escolar, 
considerando dia letivo para todos os fins;
outras duas, uma por bimestre, deverão ocorrer, em dias que não sejam 
considerados dia de efetivo trabalho escolar, como definido pelo calendário 
escolar.
exceto para a Educação Infantil e a Educação de Jovens e Adultos, consi-
derando as características do alunado desses segmentos;
 as reuniões pedagógicas com a equipe escolar, num total de quatro, 
deverão ocorrer duas por semestre, na seguinte conformidade:
duas dessas reuniões, uma por semestre, deverão ocorrer em dia e horário 
que melhor atendam as necessidades da escola sem prejuízo ao período 
escolar, utilizando-se para realização desses momentos, as horas desti-
nadas ao Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC, com duração 
de três horas cada;
outras duas, uma por semestre, deverão ocorrer, em dias que não sejam 
considerados dia de efetivo trabalho escolar, como definido pelo calendário 
escolar de cada escola.
as reuniões de transição envolvendo os professores da Educação Infantil 
que ministram aulas no Ciclo II, 2ª etapa (Jardim II) e os professores do 
Ensino Fundamental, que ministram aulas no Ciclo I, 1º ano, deverão ocorrer 
quatro vezes ao ano, nas dependências das escolas envolvidas, sendo duas 
por semestre. As horas destinadas ao Horário de Trabalho Pedagógico 
Coletivo – HTPC, deverão ser utilizadas para essa finalidade;
as reuniões do Conselho de Escola deverão ocorrer no mínimo quatro 
vezes ao ano, de acordo com a realidade e a necessidade de cada unidade 
escolar;
no dia 26 de fevereiro de 2020, haverá atividade pedagógica para os 
professores de 1º, 2º e 3º anos do Ensino Fundamental, período da tarde. 
Para a Educação Infantil o período da tarde será regular; 
o horário de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) sempre deverá ocorrer 
em período oposto ao do horário de trabalho (para aqueles que estão com 
classe no período da manhã o HTPC será no período da tarde e vice-versa);
  a realização dos Jogos Infantis e a Semana Municipal do Brincar, en-
volvendo os alunos do Ensino Fundamental e da Educação Infantil, deverá 
ocorrer no período de 25 a 29 de maio do ano de 2020;
as emendas de feriado ou ponto facultativo, num total de quatro, deverão 
ocorrer na seguinte conformidade:
a escola terá autonomia para definir as quatro “emendas” de feriado ou 
ponto facultativo, que serão trocadas por eventos fora do expediente de 
aulas, garantindo assim que os dias não trabalhados sejam repostos 
pelos profissionais da escola. Nesse dia a participação das famílias e 
da comunidade  como um todo, deverá ser incentivada à participação de 
atividades culturais, artísticas e pedagógicas. Essas “emendas” tem por 
objetivo trazer as famílias para à escola para que os vínculos se fortaleçam, 
culminando com a cumplicidade da comunidade em prol da escola pública 
com qualidade.

Art. 2º - As escolas municipais deverão organizar seu calendário escolar 
de forma a garantir o número de dias letivos definidos pela Secretaria de 
Educação para cada nível e modalidade de ensino, objetivando não com-
prometer o mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, bem 
como, a carga horária anual prevista, como preconiza a Lei Nº 9394, de 20 
de dezembro de 1.996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB;

Art. 3º - Considera-se como dia de efetivo trabalho escolar, toda atividade 
incluída na proposta pedagógica, programada com frequência de alunos/

crianças, com orientação e participação dos professores, e desenvolvida 
como atividade regular de aula e ou como outra programação que assegure 
a aprendizagem dos alunos.
Parágrafo Único - os dias de efetivo trabalho escolar programados, que 
deixarem de ocorrer por qualquer motivo deverão ser repostos como forma 
de garantir pelo menos os 200(duzentos) dias letivos, devendo o planeja-
mento dessa reposição ter a anuência do supervisor da unidade escolar, 
além da publicação oficial desse ato.

Art. 4º - O horário de funcionamento das escolas municipais, de segunda 
a sexta-feira, estará atrelado a especificidade de cada nível de ensino, 
respeitando-se:
§ 1º - Educação Infantil – período integral (das 7h:00 às 16h, com tolerância 
até 17h30); período parcial manhã (das 7h30 às 11h30, com tolerância 
até 12h); período parcial tarde (das 12h30 às 16h30, com tolerância até 
17h30), período diferenciado (das 8h30 às 18h30, com tolerância até 19h);
§ 2º - Ensino Fundamental Regular – período da manhã (das 7h às 12h); 
período da tarde 
(das 12h30 às 17h30), exceto nas escolas da área rural, que possuem 
horários vinculados ao transporte escolar: EM Maximiano Fermino Gil - 
período da manhã (das 7h15 às 12h15); período da tarde (das 12h20 às 
17h20), EM Nathalio Zanotta Sabino -  atende somente no período da 
manhã (das 7h20 às 12h20), EM Ada Buselli Neme – período da manhã 
(das 7h15 às 12h15) e período da tarde (das12h20 às 17h20,  EM João 
Perin – período da manhã (das 7h00 às 12h00) e período da tarde (das 
12h15 às 17h15) e EM Manoel Rodrigues Lourenço - período da manhã 
(das 7h15 às 12h15h); período da tarde (das 12h25 às 17h25).
§ 3º - Ensino Fundamental Complementar – período da manhã (das 7h às 
11h16); período da tarde (das 13h14 às 17h30).
§ 4º - Educação de Jovens e Adultos – para as classes locadas nas escolas 
municipais considerar das 18h30 às 22h30 e para as classes oriundas de 
parceria com o Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil considerar 
o horário das 17h às 21h.
Art. 5º - As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício da função 
docente, realizadas em dias fora da jornada escolar dos alunos, integram 
o campo de trabalho do professor, conforme inciso V do artigo 13, da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, ainda que não sejam 
consideradas como dias de efetivo trabalho escolar:
 participar e elaborar a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

 elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino;
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e 
comunidade;
zelar pela aprendizagem dos alunos;
estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-
mento.

Art. 6º - O calendário escolar deverá ser elaborado por toda equipe escolar, 
em período definido nesta Resolução, com anuência do Conselho de Escola, 
observada a legislação vigente, de modo a assegurar compatibilização com 
o projeto pedagógico da escola. Concluído, deverá ser reproduzido em três 
vias originais: para a escola, para a Coordenadoria Geral dos respectivos 
segmentos e para o Departamento de Planejamento da Secretaria Mu-
nicipal de Educação. A conferência e validação desse calendário deverá 
ser feita pelo supervisor da escola. Compete a Coordenadoria Geral dos 
respectivos níveis e modalidades de ensino encaminhar esses documentos, 
após conferência, para a Secretária da pasta para a devida homologação. 
A entrega deverá ocorrer via protocolo central da SME, no dia 16/03/2020, 
para posterior publicação no Diário Oficial do Município.
Parágrafo único: Toda escola deverá manter cópia do Calendário Escolar 
homologado, afixado em local visível, permitindo a comunidade e interes-
sados informações de imediato. 

Art. 7º - Nenhuma alteração deverá ocorrer no Calendário Escolar após 
homologação, sem antes passar pela análise e aprovação do supervisor 
da escola. Se deferida a solicitação, o calendário alterado deverá ser en-
caminhado ao Departamento de Planejamento, que fará nova publicação 
no Diário Oficial do Município. É obrigatória a publicação de toda alteração 
que ocorrer durante o ano letivo. 

Piracicaba, 27 de janeiro de 2020.

______________________________
Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 544/2019

PROCESSO Nº 141.248/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
9 900.000 COM LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG. R$ 0,07 R$ 63.000,00

Item 09 –  Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 544/2019

PROCESSO Nº 141.248/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
18 350.000 COM SINVASTATINA 10MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. R$ 0,0552 R$ 19.320,00

Item 18 –  Biofac Indústria, Comércio e Representação Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 511/2019

PROCESSO Nº 143.008/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material odontológico

Item Quant. Unid. Descrição Preço Uni-
tário Preço Total

08 50 UNI

BROCA CARBIDE N 219Z ENDO Z. Broca confeccionada em carbide de tungstênio, 
utilizada em aparelho de alta rotação, dotada de ponta lisa, inativa, com formato 
helicoidal, com comprimento mínimo de 9mm e diâmetro de 0,9mm. O comprimento 
total da broca deve ser de no mínimo 23mm. Isenta de rebarbas e sinais de oxidação, 
resistente aos meios físicos e químicos utilizados rotineiramente em esterilizações.

R$ 14,50 R$ 725,00

22 30 UNI BROCA DE BATT N. 12 R$ 7,00 R$ 210,00
23 20 UNI BROCA DE BATT N. 14 R$ 7,00 R$ 140,00

34 30 UNI

BROCA DIAMANTADA CÔNICA PONTA INATIVA PARA ALTA ROTAÇÃO N 3083. 
Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através de 
processo eletroquímico para conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável 
com o diamante e, maior dureza.

R$ 1,50 R$ 45,00

37 80 UNI

BROCA DIAMANTADA: cônica invertida para alta rotação N. 1043. Produzida em 
aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através de processo 
eletroquímico para conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,50 R$ 120,00
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38 70 UNI

BROCA DIAMANTADA: cônica invertida para alta rotação N. 1045. Produzida em 
aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através de processo 
eletroquímico para conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,50 R$ 105,00

46 300 UNI

BROCA DIAMANTADA: esférica para alta rotação N. 1019 HL.Produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através de processo ele-
troquímico para conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,50 R$ 450,00

47 200 UNI BROCA: para baixa rotação N 04, produzida em aço inoxidável, com lâminas lisas, 
autoclaváveis. R$ 4,00 R$ 800,00

48 200 UNI BROCA:para baixa rotação N 05, produzida em aço inoxidável, com lâminas lisas, 
autoclaváveis. R$ 4,00 R$ 800,00

49 100 UNI BROCA para baixa rotação N 06, produzida em aço inoxidável, com lâminas lisas, 
autoclaváveis. R$ 4,00 R$ 400,00

50 100 UNI BROCA para baixa rotação N 08, produzida em aço inoxidável, com lâminas lisas, 
autoclaváveis. R$ 4,00 R$ 400,00

54 100 UNI

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO TIPO SHOFU EM FORMA DE PERA. Ponta composta 
de óxido de alumínio microgranulado, branca, fabricada em arkansas natural, que 
permite esterilização em autoclave. Indicada para acabamento fino de esmalte, resina, 
porcelana e compômeros. Embaladas individualmente de fábrica

R$ 9,00 R$ 900,00

55 100 UNI BROCA ZEKRYA PARA CIRURGIA DE HASTE LONGA 28MM. R$ 14,50 R$ 1.450,00

Itens 08, 22, 23, 34, 37, 38, 46 ao 50, 54 e 55 – Dental Prime Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares Eireli

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 511/2019

PROCESSO Nº 143.008/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material odontológico

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
18 30 UNI BROCA CARBIDE: para alta rotação, 58, produzida em aço inox 

esterilizável. R$ 6,44 R$ 193,20

25 50 UNI

BROCA DIAMANTADA DE ACABAMENTO FINO (DOURADA) 
PARA ALTA ROTAÇÃO N. 1093F. Produzida em aço inoxidável 
grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através de processo 
eletroquímico para conferir maior resistência na aderência do aço 
inoxidável com o diamante e, maior dureza.

R$ 1,47 R$ 73,50

26 50 UNI

BROCA DIAMANTADA: de acabamento fino (dourada) para alta 
rotação N. 1112 F. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com 
haste FG e diamantadas através de processo eletroquímico para 
conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,47 R$ 73,50

27 100 UNI

BROCA DIAMANTADA: de acabamento fino (dourada) para alta 
rotação N. 1190 F. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com 
haste FG e diamantadas através de processo eletroquímico para 
conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,45 R$ 145,00

28 50 UNI

BROCA DIAMANTADA: de acabamento fino (dourada) para alta 
rotação N. 2135 F. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com 
haste FG e diamantadas através de processo eletroquímico para 
conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,47 R$ 73,50

29 200 UNI

BROCA DIAMANTADA: de acabamento fino (dourada) para alta 
rotação N. 3118F. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com 
haste FG e diamantadas através de processo eletroquímico para 
conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,45 R$ 290,00

30 200 UNI

BROCA DIAMANTADA: de acabamento fino (dourada) para alta 
rotação N. 3168 F. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com 
haste FG e diamantadas através de processo eletroquímico para 
conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,45 R$ 290,00

31 100 UNI

BROCA DIAMANTADA: de acabamento fino (dourada) para alta 
rotação N. 3195 F. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com 
haste FG e diamantadas através de processo eletroquímico para 
conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com o 
diamante e, maior dureza.

R$ 1,45 R$ 145,00

32 80 UNI

BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA PLANA PARA ALTA ROTAÇÃO 
N. 1090. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste 
FG e diamantadas através de processo eletroquímico para conferir 
maior resistência na aderência do aço inoxidável com o diamante 
e, maior dureza.

R$ 1,46 R$ 116,80

33 50 UNI

BROCA DIAMANTADA CÔNICA PONTA INATIVA PARA ALTA 
ROTAÇÃO N 3082. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, 
com haste FG e diamantadas através de processo eletroquímico 
para conferir maior resistência na aderência do aço inoxidável com 
o diamante e, maior dureza.

R$ 1,48 R$ 74,00

35 50 UNI

BROCA DIAMANTADA: cônica invertida para alta rotação N. 
1033. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG 
e diamantadas através de processo eletroquímico para conferir 
maior resistência na aderência do aço inoxidável com o diamante 
e, maior dureza.

R$ 1,47 R$ 73,50

36 50 UNI

BROCA DIAMANTADA: cônica invertida para alta rotação N. 
1034. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG 
e diamantadas através de processo eletroquímico para conferir 
maior resistência na aderência do aço inoxidável com o diamante 
e, maior dureza.

R$ 1,47 R$ 73,50

39 50 UNI

BROCA DIAMANTADA CÔNICA PLANA PARA ALTA ROTAÇÃO 
N. 1065. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste 
FG e diamantadas através de processo eletroquímico para conferir 
maior resistência na aderência do aço inoxidável com o diamante 
e, maior dureza.

R$ 1,47 R$ 73,50

40 300 UNI

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO N. 
1012. Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG 
e diamantadas através de processo eletroquímico para conferir 
maior resistência na aderência do aço inoxidável com o diamante 
e, maior dureza.

R$ 1,44 R$ 432,00

41 500 UNI

BROCA DIAMANTADA: esférica para alta rotação N. 1013. Produ-
zida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas 
através de processo eletroquímico para conferir maior resistência 
na aderência do aço inoxidável com o diamante e, maior dureza.

R$ 1,44 R$ 720,00

42 500 UNI

BROCA DIAMANTADA: esférica para alta rotação N. 1014. Produ-
zida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas 
através de processo eletroquímico para conferir maior resistência 
na aderência do aço inoxidável com o diamante e, maior dureza.

R$ 1,44 R$ 720,00

43 500 UNI

BROCA DIAMANTADA: esférica para alta rotação N. 1015. Produ-
zida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas 
através de processo eletroquímico para conferir maior resistência 
na aderência do aço inoxidável com o diamante e, maior dureza.

R$ 1,44 R$ 720,00

44 300 UNI

BROCA DIAMANTADA: esférica para alta rotação N. 1015 
HL.Produzida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG 
e diamantadas através de processo eletroquímico para conferir 
maior resistência na aderência do aço inoxidável com o diamante 
e, maior dureza.

R$ 2,04 R$ 612,00

45 300 UNI

BROCA DIAMANTADA: esférica para alta rotação N. 1019. Produ-
zida em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas 
através de processo eletroquímico para conferir maior resistência 
na aderência do aço inoxidável com o diamante e, maior dureza.

R$ 1,44 R$ 432,00

Itens 18, 25 ao 33, 35, 36 e 39 ao 45 – Dental Sul Produtos Odontológicos Eireli EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 511/2019

PROCESSO Nº 143.008/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de material odontológico

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
1 100 UNI BROCA 12 LÂMINAS N 7104F, confeccionada a base de carbo-

neto de tungstênio. R$ 14,51 R$ 1.451,00
2 100 UNI BROCA 12 LÂMINAS N 7404 F, confeccionada a base de car-

boneto de tungstênio. R$ 14,51 R$ 1.451,00
3 100 UNI BROCA 12 LÂMINAS N 7801F, confeccionada a base de carbo-

neto de tungstênio. R$ 14,51 R$ 1.451,00
4 100 UNI BROCA 12 LÂMINAS N 7802F, confeccionada a base de carbo-

neto de tungstênio. R$ 14,51 R$ 1.451,00
5 100 UNI BROCA 12 LÂMINAS N 7803F, confeccionada a base de carbo-

neto de tungstênio. R$ 19,95 R$ 1.995,00
6 100 UNI BROCA 12 LÂMINAS N 7902F, confeccionada a base de carbo-

neto de tungstênio. R$ 14,51 R$ 1.451,00
7 50 UNI BROCA 12 LÂMINAS N 7903F, confeccionada a base de carbo-

neto de tungstênio. R$ 14,51 R$ 725,50

9 50 UNI
BROCA: carbide alta rotação cilíndrica denteada n 1557 em liga 
de aço tungstênio vanádio, com proteção anti-ferrugem ou carbeto 
de tungstênio e aço inoxidável autoclavável. R$ 3,80 R$ 190,00

10 50 UNI
Broca carbide alta rotação cilindrica denteada n 1558 em liga de 
aço tungstênio vanádio, com proteção anti-ferrugem ou carbeto 
de tungstênio e aço inoxidável autoclavável. R$ 3,80 R$ 190,00

11 50 UNI BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO, N 02, produzida em 
aço inox esterilizável. R$ 2,99 R$ 149,50

12 100 UNI BROCA CARBIDE: para alta rotação, N 04, produzida em aço 
inox esterilizável. R$ 2,99 R$ 299,00

13 100 UNI BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO, N 05, produzida em 
aço inox esterilizável. R$ 2,99 R$ 299,00

14 100 UNI BROCA CARBIDE: para alta rotação, N 06, produzida em aço 
inox esterilizável. R$ 2,99 R$ 299,00

15 100 UNI BROCA CARBIDE: para alta rotação, N 07, produzida em aço 
inox esterilizável. R$ 2,99 R$ 299,00

16 100 UNI BROCA CARBIDE: para alta rotação, N 08, produzida em aço 
inox esterilizável. R$ 2,99 R$ 299,00

17 50 UNI BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO N 33, produzida em 
aço inox esterilizável. R$ 4,24 R$ 212,00

19 30 UNI BROCA CIRÚRGICA N. 701 C. R$ 5,70 R$ 171,00
20 30 UNI BROCA CIRÚRGICA N. 702 C. R$ 5,70 R$ 171,00
21 30 UNI BROCA CIRÚRGICA N. 703 C. R$ 5,70 R$ 171,00
24 30 UNI BROCA DE LARGO N. 03, 28MM sem ponta ativa. R$ 6,16 R$ 184,80

51 24 UNI

BROCA GATTES N. 3, broca para baixa rotação com 32mm de 
comprimento confeccionadas em aço inoxidável com 13% de cro-
mo, com alta resistência a corrosão e esterilizações em autoclave. 
Embalagem: as brocas deverão ser embaladas individualmente 
ou em caixas com 06 unidades.

R$ 6,65 R$ 159,60

52 24 UNI

BROCA GATTES N. 4, broca para baixa rotação com 32mm de 
comprimento confeccionadas em aço inoxidável com 13% de cro-
mo, com alta resistência a corrosão e esterilizações em autoclave. 
Embalagem: as brocas deverão ser embaladas individualmente 
ou em caixas com 06 unidades.

R$ 6,24 R$ 149,76

53 80 UNI

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO TIPO SHOFU ESFÉRICA. Ponta 
composta de óxido de alumínio microgranulado, branca, fabricada 
em arkansas natural, que permite esterilização em autoclave. 
Indicada para acabamento fino de esmalte, resina, porcelana e 
compômeros. Embaladas individualmente de fábrica.

R$ 7,91 R$ 632,80

Itens 01 ao 07, 09 ao 17, 19, 20, 21, 24, 51, 52 e 53 – EC dos Santos Comercial Eireli

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 521/2019

PROCESSO Nº 132.653/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 7.000 Frasco Amoxicilina + Clavulanato de 

potássio 1g/200mg intravenoso. R$ 9,49 R$ 66.430,00

Item 01 – Cirúrgica Santa Cruz Com. de Prod. Hosp. Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 516/2019

PROCESSO Nº 147.436/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
04 448 CAP OMEPRAZOL 20MG, cápsula. R$ 0,65 R$ 291,20

06 480 COM
OXALATO DE ESCITALO-
PRAM 10MG, comprimido 
revestido. R$ 1,85 R$ 888,00

09 390 CAP
POLIVITAMÍNICO E POLIMI-
NERAL, frasco com 30 cápsu-
las. (CENTRUM) R$ 1,81 R$ 705,90

22 5.400 COM TRIMETAZIDINA MR 35MG, 
comprimido. R$ 1,40 R$ 7.560,00

Itens 04, 06, 09 e 22 – Avaremed Distribuidora de Medicamentos Eireli

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 516/2019

PROCESSO Nº 147.436/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos para atender mandado judicial
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 540 COM
MIRABEGRONA 50MG, com-
primido de liberação prolon-
gada. R$ 4,84 R$ 2.613,60

21 540 COM
TARTARATO DE TOLTERODI-
NA 4MG, comprimido. (DETRU-
SITOL LA ) R$ 8,89 R$ 4.800,60

Itens 03 e 21 – Onco Prod Distribuidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2019

PROCESSO Nº 149.763/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de preservativos
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 250.000 Unid.

PRESERVATIVO composto de látex natural, vul-
canizado, opaco, com reservatório para esperma, 
lubrificados, medida de largura nominal de 52 mm 
e comprimento mínimo de 160 mm, testado eletroni-
camente, aprovado pelo Inmetro. Contendo em sua 
embalagem individual n. do lote, data de fabricação, 
prazo de validade; sendo necessário o registro dos 
dizeres \venda proibida\ e/ou \ distribuição gratuita.

R$ 0,237 R$ 59.250,00

Item 02 – Doctormed Comercial Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2019

PROCESSO Nº 149.763/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de preservativos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 750.000 Unid.

PRESERVATIVO composto de látex natural, vulcanizado, 
opaco, com reservatório para esperma, lubrificados, medida 
de largura nominal de 52 mm e comprimento mínimo de 
160 mm, testado eletronicamente, aprovado pelo Inmetro. 
Contendo em sua embalagem individual n. do lote, data de 
fabricação, prazo de validade; sendo necessário o registro 
dos dizeres \venda proibida\ e/ou \ distribuição gratuita.

R$ 0,19 R$ 142.500,00

Item 01 – Cirúrgica União Ltda.

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa Ismed Farmacêutica Eireli EPP, de 
que foi aberto Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, referente ao Pregão Eletrônico 
349/2018. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para defesa. 

Piracicaba, 02 de dezembro de 2019.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa Ismed Farmacêutica Eireli EPP, de 
que foi aplicada pena de multa de 10 % sobre a parcela remanescente do item 05, referente ao Pregão Eletrônico 
365/2018. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para recurso. 

Piracicaba, 14 de novembro de 2019.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa Ismed Farmacêutica Eireli EPP, de 
que foi aberto Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, referente ao Pregão Eletrônico 
365/2018. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para defesa. 

Piracicaba, 26 de dezembro de 2019.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa Ismed Farmacêutica Eireli EPP, de 
que foi aplicada pena de multa de 20% sobre o valor total do contrato, referente ao Pregão Eletrônico 17/2018. 
Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para recurso. 

Piracicaba, 24 de janeiro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa Medlu Comércio, Importação, Expor-
tação e Distribuição Ltda,  de que foi aplicada pena de multa de 20% sobre o valor da Ata de Registro de Preços 
que seria formalizada, referente ao Pregão Eletrônico 153/19. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis 
para recurso.

Piracicaba, 24 de janeiro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa TRM Comercial de Medicamentos 
Ltda - EPP, de que foi aplicada pena de multa de 10% sobre a parcela remanescente, referente ao Pregão Eletrônico 
17/2018. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias úteis para recurso.

Piracicaba, 24 de janeiro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa TRM Comercial de Medicamentos 
Ltda - EPP, de que foi arquivado Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, referente ao 
Pregão Eletrônico 17/2018. 

Piracicaba, 24 de janeiro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 583/2019
Aquisição de lâmpadas de vapor metálico e ventilador de parede

 HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM QTD. UNIDS. EMPRESA VALOR UNITÁRIO AR-
REMATADO

1 65 unid Marfex Lopes Com. Mat. Constr. Ltda ME 41,04

2 10 unid Silver Distrib. Com. Prod Segurança Ltda EPP 206,00

Piracicaba, 24 de janeiro de 2020.
 

Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 547/2019
Registro de Preços para Fornecimento de Medicamentos

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO 
01 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda R$ 0,0650

02 Medsi Distribuidora de Medicamentos Ltda R$ 0,0373

03 Dupatri Hospitalar Com. Imp. e Exp. Ltda R$ 0,1200

04 Dupatri Hospitalar Com. Imp. e Exp. Ltda R$ 0,5300

05 Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda R$ 0,0615

06 FRACASSADO -

07 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda R$ 0,0283

08 Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares R$ 0,4350

09 Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda R$ 0,0439

10 FRACASSADO -

11 NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda R$ 0,0350

12 Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda R$ 0,0340

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

DR. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 13/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento 
Específico n°30257/2019 que deu origem a Notificação de Lançamento n° 
72017 e ao Auto de Infração n° 73941, ambos  de 28/01/2020.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 28 de janeiro de 2020.

CONTRIBUINTE:  R. A. COELHO – ME - END.: R. SALVADOR COELHO 
NETO, 233, ÁGUA BRANCA – PIRACICABA/SP - CEP:  13425-014
CPD:  610570 - CNPJ: 08.050.449/0001-76

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

CEMITÉRIOS MUNICIPAIS

Convocação Decretos 16805/16 e 17035/17 

 Pelo Presente Edital, informamos os Comunicados devolvidos do Correio 
com aviso de recebimento (AR), conforme segue, abaixo relacionados. Fica 
estabelecido o prazo de 02 (dois) dias após publicação deste, para o com-
parecimento junto à Administração do Cemitério Municipal da Vila Rezende, 
subordinada a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, para ma-
nifestação acerca do interesse na manutenção das concessões conferidas.

Planilha1

Página 1

14 CONCESSIONÁRIOS E 17 ENDEREÇOS
CONCESSIONARIO QUADRA GRUPO SEPULTURA

MARIA ANGELA VELOSO PATRICIO 9 12 17

9 12 33

9 12 34

9 12 34

ANELITO DE SOUZA LIMA FILHO 9 12 40

PAULO LEANDRO BARBOSA 9 12 58

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 9 12 65

VALDECY FERNANDES DE SOUZA 9 12 66

VALDECY FERNANDES DE SOUZA 9 12 66

MARIA OLIVIA COSTA 9 12 82

9 13 2

RAIMUNDO PAIM DA CAMARA NETO 9 13 3

IVANIR MOREIRA DA SILVA 9 13 6

9 13 9

9 13 10

9 10 5

9 10 5

VANDA APARECIDA THOMAZ 
RODRIGUES

CLOTIRDES FELICIANO DE 
MACEDO

CLOTIRDES FELICIANO DE 
MACEDO

CASSIO RICARDO GOMES DE 
ANDRADE

LOURDES BERNADETE LUCENA 
MOREIRA PEREIRA

THEREZINHA GUASTALLA 
CARDOSO

BENEDITA GONZALES CAMPOS 
PENTEADO

BENEDITO GONZALES CAMPOS 
PENTEADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020
Confecção de placas de aço inoxidável.
  HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a 
favor da seguinte empresa:
ITEM EMPRESA VALOR
1 REAL PLACAS BATATAIS EIRELI ME  R$ 145,00 
2 REAL PLACAS BATATAIS EIRELI ME  R$ 100,00 
3 REAL PLACAS BATATAIS EIRELI ME  R$ 390,00 
4 REAL PLACAS BATATAIS EIRELI ME  R$   95,00 

Piracicaba, 31 de janeiro de 2020.

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 557/2019

PROCESSO Nº 157.324/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de impressoras

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 10 Unid. Impressora colorida do 
tipo tanque de tinta R$ 998,00 R$ 9.980,00

Item 01 – Sheila Cristina Feitosa 25019006858

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020
Registro de Preços para prestação de serviços gráficos para produção de 
Talões de Multa
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da seguinte 
empresa:

ITEM EMPRESA VALOR
1 S.F.M RODRIGUES EIRELI R$ 3,80

Piracicaba, 28 de janeiro de 2020.

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes

EXPEDIENTE DO DIA 31/01/2020

Deferido – Restituição de Importância Paga
Alexandra Pacheco Leitão Chinelato                Protocolo: 12.550/2020
Ronaldo Adriano Maichaki                                Protocolo: 10.317/2020
Pasquale Maresca Neto                                   Protocolo: 10.325/2020

PROCURADORIA GERAL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 47/2020, anexo aos autos).

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Obras.
Objeto: Para utilização de pontos de fixação em postes do sistema de 
distribuição de energia elétrica aéreo.
Contratada: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL.
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
Prazo Contratual: até 31 de dezembro de 2020.
Protocolo nº 7.184/2020.
Requisição: 258/2020.

  1 - Vistos.

  2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando 
o Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).

  3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º 17.408, de 28 de fevereiro de 2018.

  4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente dispensa de licitação.

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Obras.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

4º Termo Aditivo ao Contrato – Contratada: ALT TEC SERVIÇOS TÉCNICOS 
EM GERAL LTDA. – CNPJ nº 08.850.292/0001-63 (SAÚDE)
Código da Licitação nº 2016.000.000.075.
Código do Ajuste nº 2016.000.000.047.
Contrato: n.º 32/2016.
Proc. Admin.: nº 152.686/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 160/2015.
Objeto: prestação de serviços de copa nas unidades básicas de saúde.
Valor: R$ 312.687,36 (trezentos e doze mil, seiscentos e oitenta e sete reais 
e trinta e seis centavos).

Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 13/01/2016.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 32/2016 – 1/4.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 371.162,25 (trezentos e setenta e um mil, cento e sessenta e dois 
reais e vinte e cinco centavos).
Data: 13/01/2020.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadora: Sra. NÁDIA TEIXEIRA 
GONÇALVES, por intermédio de FRIAS NETO CONSULTORIA E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - CNPJ nº 05.390.236/0001-03. 
(SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 82.205/2009.
Licitação: Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Rafael Marques Cantinho, nº 
441, Bairro Jaraguá, onde está instalada a Unidade de Saúde da Família 
Jaraguá I.
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/08/2009.

DO ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE PROPRIEDADE
Código do Aditivo nº 2020.000.000.019
Termo de Aditamento nº 82.205/2009-1/10.
Objeto: Alteração de propriedade para os usufrutuários: Sr. IVAIR GONÇAL-
VES FERREIRA E SRA. CRISTINA MUNHOZ NEVES.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 1.320,71 (um mil, trezentos e vinte reais e setenta e um centavos) 
mensais.
Data: 27/01/2020.

Contratada: PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI – EPP. – CNPJ nº 
45.674.132/0001-37 (SEMAD)
Contrato nº 18/2020.
Proc. Admin.: nº 138.946/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 185/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender ao 
Programa Café da Manhã do Servidor.
Valor: R$ 76.165,38 (setenta e seis mil, cento e sessenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 02/01/2020.

Contratada: A PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA – EPP. – CNPJ 
nº 69.034.254/0001-27 (SEMAD)
Contrato nº 19/2020.
Proc. Admin.: nº 138.946/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 185/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender ao 
Programa Café da Manhã do Servidor.
Valor: R$ 143.610,57 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e dez reais e 
cinquenta e sete centavos).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 02/01/2020.

Contratada: PADARIA E CONFEITARIA SALTINHENSE LTDA – EPP. – CNPJ 
nº 66.767.021/0001-45 (SEMAD)
Contrato nº 20/2020.
Proc. Admin.: nº 138.946/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 185/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender ao 
Programa Café da Manhã do Servidor.
Valor: R$ 89.909,76 (oitenta e nove mil, novecentos e nove reais e setenta 
e seis centavos).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 02/01/2020.

Contratada: FERNANDO DOS SANTOS MAZZI - ME. – CNPJ nº 
09.321.825/0001-82 (SEMAD)
Contrato nº 21/2020.
Proc. Admin.: nº 138.946/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 185/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender ao 
Programa Café da Manhã do Servidor.
Valor: R$ 60.731,10 (sessenta mil, setecentos e trinta e um reais e dez 
centavos).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 02/01/2020.

Contratada: MARCELO PEREIRA BEZERRA RESTAURANTE. – CNPJ nº 
32.399.280/0001-49 (SEMGOV)
Contrato nº 22/2020.
Proc. Admin.: nº 150.615/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 457/2019.
Objeto: Execução e fornecimento de refeições ao efetivo do Corpo de 
Bombeiros, com inclusão de mão de obra e gêneros alimentícios, incluindo 
adequação, manutenção, limpeza e higienização dos equipamentos, uten-
sílios utilizados, além da limpeza dos locais onde serão feitas e servidas 
as refeições.
Valor: R$ 579.610,00 (quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e dez 
reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: CEI – COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA. – CNPJ nº 40.175.705/0001-64 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.000.041
Código Ajuste nº 2020.000.000.071
Contrato: n.º 62/2020.
Proc. Admin.: nº 3.627/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 24/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
167/2019 (válida até 11/03/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de bottons de gastrostomia – Mandado 
Judicial.
Valor: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Prazo: 31/12/2020.
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Data: 27/01/2020.

Contratada: SILVER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
SEGURANÇA LTDA. – CNPJ nº 11.950.435/0001-13 (SEMUTRI)
Contrato nº 63/2020.
Proc. Admin.: nº 152.996/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 483/2019.
Objeto: Aquisição de materiais diversos para uso em reparos e consertos 
de pneus dos veículos da Frota Municipal.
Valor: R$ 4.086,20 (quatro mil, oitenta e seis reais e vinte centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/01/2020.

Contratada: V.R. VALADARES SUPRIMENTOS EIRELI – ME. – CNPJ nº 
15.442.606/0001-54 (SAÚDE)
Contrato nº 64/2020.
Proc. Admin.: nº 160.877/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 451/2018 - Ata de Registro de Preços nº 
90/2019 (válida até 05/02/2020).
Objeto: Fornecimento de insumos de enfermagem – mandado judicial.
Valor: R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: M S FREITAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS - ME. – CNPJ nº 
27.522.050/0001-95 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2019.000.001.676
Código Ajuste nº 2020.000.000.072
Contrato: n.º 65/2020.
Proc. Admin.: nº 129.512/2019.
Licitação: Pregão Presencial nº 166/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiro.
Valor: R$ 184.380,00 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: MM BRASIL ALIMENTOS LTDA - EPP. – CNPJ nº 
15.577.225/0001-82 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2019.000.001.676
Código Ajuste nº 2020.000.000.073
Contrato: n.º 66/2020.
Proc. Admin.: nº 129.512/2019.
Licitação: Pregão Presencial nº 166/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiro.
Valor: R$ 340.340,05 (trezentos e quarenta mil, trezentos e quarenta reais 
e cinco centavos).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAÚBA LTDA. – CNPJ 
nº 01.916.756/0001-48 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2019.000.001.676
Código Ajuste nº 2020.000.000.074
Contrato: n.º 67/2020.
Proc. Admin.: nº 129.512/2019.
Licitação: Pregão Presencial nº 166/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiro.
Valor: R$ 1.195.526,00 (um milhão, cento e noventa e cinco mil, quinhentos 
e vinte e seis reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: CLÍNICA MÉDICA EDUARDO BORGES LTDA. – CNPJ nº 
15.637.769/0001-92 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.001.640
Código Ajuste nº 2020.000.000.075
Contrato nº 68/2020.
Proc. Admin.: nº 117.969/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 170/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
505/2019 (válida até 15/10/2020).
Objeto: Prestação de serviços de exames de endoscopia e colonoscopia 
com biópsia e procedimentos com fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra especializada em estabelecimento próprio.
Valor: R$ 139.716,00 (cento e trinta e nove mil, setecentos e dezesseis reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: COMERCIAL ARTMAQ LTDA – EPP. – CNPJ nº 52.237.328/0001-
20 (PROCURADORIA GERAL)
Código Licitação nº 2020.000.001.847
Código Ajuste nº 2020.000.000.076
Contrato nº 69/2020.
Proc. Admin.: nº 149.288/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 526/2019.
Objeto: Aquisição de cadeiras.
Valor: R$ 45.092,10 (quarenta e cinco mil, noventa e dois reais e dez 
centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 27/01/2020.

Contratada: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP. – CNPJ nº 
24.826.631/0001-22 (SAÚDE)
Contrato nº 70/2020.
Proc. Admin.: nº 160.877/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 451/2018 - Ata de Registro de Preços nº 
89/2019 (válida até 05/02/2020).
Objeto: Fornecimento de insumos de enfermagem – mandado judicial.
Valor: R$ 210,00 (duzentos e dez reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP. – CNPJ nº 21.026.898/0001-47 
(SAÚDE)
Código Licitação nº 2019.000.001.176
Código Ajuste nº 2020.000.000.078
Contrato nº 71/2020.
Proc. Admin.: nº 130.924/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 385/2018 - Ata de Registro de Preços nº 

101/2019 (válida até 07/02/2020).
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 60.268,00 (sessenta mil, duzentos e sessenta e oito reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: BATALHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME. – CNPJ nº 
20.750.404/0001-82 (SEMUTRI)
Contrato nº 72/2020.
Proc. Admin.: nº 130.531/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 502/2019.
Objeto: Aquisição de filtros de máquinas.
Valor: R$ 3.329,94 (três mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e 
quatro centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/01/2020.

Contratada: CANAÃ DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E ACESSÓRIOS EIRELI. – CNPJ nº 21.278.096/0001-24 
(SEMGOV)
Contrato nº 73/2020.
Proc. Admin.: nº 156.926/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 529/2019.
Objeto: Aquisição de ventiladores e climatizadores.
Valor: R$ 456,00 (quatrocentos e cinquenta e seis reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/01/2020.

Contratada: HELLO PRINT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – ME. – CNPJ 
nº 25.136.176/0001-04 (SEMGOV)
Código Licitação nº 2019.000.001.767
Código Ajuste nº 2020.000.000.079
Contrato nº 74/2020.
Proc. Admin.: nº 149.255/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 494/2019.
Objeto: Confecção e instalação de logotipos e letras.
Valor: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
Prazo: até o término dos serviços.
Data: 27/01/2020.

Contratada: FILIPE BUENO HOOG - ME � CNPJ nº 18.298.698/0001-39 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 75/2020.
Proc. Admin.: nº 49.428/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 163/2019 � Ata de Registro de Preços nº 
290/2019 (válida até 06/06/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de tela de projeção.
Valor: R$ 1.644,00 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS. – CNPJ nº 
81.222.267/0001-25 (GUARDA CIVIL)
Código Licitação nº 2020.000.001.836
Código Ajuste nº 2020.000.000.080
Contrato nº 76/2020.
Proc. Admin.: nº 168.191/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 232/2019.
Objeto: Contratação de seguro de vida de acidentes pessoais coletivo, com 
cobertura para morte acidental, invalidez acidental e auxílio funeral para 445 
funcionários da Guarda Civil.
Valor: R$ 11.970,50 (onze mil, novecentos e setenta reais e cinquenta 
centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 27/01/2020.

Contratada: EFICAZ LOCADORA LTDA – EPP. – CNPJ nº 07.311.835/0001-
01 (SEMACTUR)
Código Licitação nº 2019.000.001.324
Código Ajuste nº 2020.000.000.081
Contrato nº 77/2020.
Proc. Admin.: nº 10.610/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 68/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
258/2019 (válida até 02/05/2020).
Objeto: Locação de cabines sanitárias.
Valor: R$ 12.995,00 (dez mil, novecentos e noventa e cinco reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: MARC SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA - ME. – CNPJ nº 
18.361.115/0001-77 (SEMACTUR)
Código Licitação nº 2019.000.001.826
Código Ajuste nº 2020.000.000.082
Contrato nº 78/2020
Proc. Admin.: nº 103.361/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 145/2019.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção elétrica, hidráulica e predial 
do Museu H. P. Prudente de Moraes.
Valor: R$ 11.720,00 (onze mil, setecentos e vinte reais). 
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 27/01/2020.

Contratada: LUCAS GUILHERME DA SILVA. – CNPJ nº 32.825.080/0001-
00 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2019.000.001.438
Código Ajuste nº 2020.000.000.084
Contrato nº 79/2020
Proc. Admin.: nº 56.175/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 178/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
332/2019 (válida até 28/06/2020).
Objeto: Fornecimento de enceradeira industrial.
Valor: R$ 7.975,00 (sete mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: A. P. ARTIOLE EIRELI - ME. – CNPJ nº 23.086.079/0001-10 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 80/2020.
Proc. Admin.: nº 95.287/2019.

Licitação: Pregão Eletrônico n° 275/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
511/2019 (válida até 18/10/2020).
Objeto: Fornecimento de cadeiras e longarinas.
Valor: R$ 6.819,78 (seis mil, oitocentos e dezenove reais e setenta e oito 
centavos).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: CANAÃ DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, PERFUMARIA, MÁQUINAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
EIRELI – EPP. – CNPJ nº 21.278.096/0001-24 (SEMGOV)
Contrato nº 81/2020.
Proc. Admin.: nº 127.358/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 464/2019.
Objeto: Aquisição de utensílios domésticos.
Valor: R$ 558,00 (quinhentos e cinquenta e oito reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/01/2020.

Contratada: SILVER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
SEGURANÇA LTDA. – CNPJ nº 11.950.435/0001-13 (SAÚDE)
Contrato nº 82/2020.
Proc. Admin.: nº 139.537/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 506/2019.
Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliários.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 27/01/2020.

Contratada: MANUELA TAMARA BARBOSA VIDOTTO 22702225802 – 
CNPJ nº 23.251.849/0001-33 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 83/2020.
Proc. Admin.: nº 114.240/2019.
Licitação: Pregão Presencial n° 148/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
469/2019 (válida até 17/09/2020).
Objeto: Prestação de serviços de corte, recorte, remoção e destoca de 
árvores.
Valor: R$ 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 27/01/2020.

Contratada: RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI. – CNPJ nº 14.858.434/0001-
31 (SEMOB)
Código Licitação nº 2020.000.000.006
Código Ajuste nº 2020.000.000.083
Contrato nº 84/2020.
Proc. Admin.: nº 153.796/2019.
Licitação: Edital de Concorrência n° 47/2019.
Objeto: Execução de serviços de manutenção e conservação de via pública 
(tapa buraco) no perímetro urbano do município.
Valor: R$ 4.980.000,00 (quatro milhões, novecentos e oitenta mil reais).
Prazo: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Data: 27/01/2020.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: Sr. ANTÔNIO FERNANDO 
CÉSAR DEGASPARI (SAUDE).
Proc. Admin.: nº 120.053/2008.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Dr. Pacheco Chaves, nº 2.595 e 
2.601, Bairro Paulista, para a instalação do Setor de Manutenção e Arquivo 
da Secretaria.
Valor: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 10/11/2008.

DO ADITAMENTO – RETIFICAÇÃO DE PRAZO 
Código Aditivo nº 2020.000.000.018
Aditamento nº 120.053/2008 - 1/12.
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 30/01/2020.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: MXR ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA. - CNPJ nº 02.212.344/0001-90 (SEMGOV)
Proc. Admin.: nº 716/2004.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Liberato Macedo, nº 850, 
utilizado como anexo pela Delegacia da Polícia Federal.
Valor: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais.
Prazo: 05 (cinco) meses.
Data: 24/07/2004.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Código Aditivo n° 2020.000.000.017
Aditamento nº 716/2004 - 1/16.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 3.272,36 (três mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e seis 
centavos) mensais.
Data: 30/01/2020.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadora: FERNANDA SCHINCARIOL 
BELANGA (SEMACTUR)
Proc. Admin. nº 329/2002.
Dispensa de Licitação – Art. 24, X da Lei Federal nº 8666/93.
Objeto: locação do imóvel localizado à Rua Princesa Isabel nº 183, Bairro 
Paulicéia.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais.
Data: 21/02/2002.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 329/2002 – 1/18.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 2.123,45 (Dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e cinco 
centavos) mensais.
Data: 30/01/2020.

Aditamento ao Contrato - Contratada: NOVELLO ALARMES LTDA ME. – 
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CNPJ nº 05.113.561/0001-10 (SEMTRE)
Contrato nº 890/2019.
Proc. Admin.: nº 52.950/2019.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93.
Objeto: Prestação de serviços técnicos de sistema de vigilância por moni-
toramento 24 horas de alarmes.
Valor: R$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/05/2019.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Aditivo n° 890/2019 - 1.
Valor Suprimido: R$ 352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais).
Data: 30/01/2020.

Aditamento ao Contrato - Contratada: SOFTPLAN PLANEJAMENTO DE 
SISTEMAS LTDA. – CNPJ nº 82.845.322/0001-04 (PROCURADORIA 
GERAL)
Contrato nº 92.251/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 92.251/2015.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Artigo 25, I, c/c Artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/1993.
Objeto: Implantação de sistemas de informatização para peticionamento 
eletrônico, com serviços de suporte, manutenção adaptativa e evolutivo, 
capacitação de usuários, licenciamento e hospedagem de software.
Valor: R$ 895.800,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e oitocentos reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.
Data: 30/09/2015.

DO ADITIVO – PRAZO
Aditivo nº 92.251/2015 – 1/5.
Valor: R$ 119.700,00 (cento e dezenove mil e setecentos reais).
Prazo: 03 (três) meses ou até a conclusão de novo processo licitatório.
Data: 17/01/2020.

COMISSÃO DE 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS
 Expediente Homologado
 Homologo o parecer expedido pela Comissão de Compensação de 
Créditos, nomeada pelo Decreto Municipal nº 15.590 de 07/04/2014, através 
do processo abaixo relacionado:

Nº DO PROCESSO REQUERENTE/INTERESSADO PARECER

185.184 / 2018 Juraci da Silva e Outros DEFERIDO

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 51/2019
Construção da Sede Administrativa do Jardim Botânico de Piracicaba

 A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 
comunica que após a análise dos documentos apresentados ao referido 
certame licitatório e com base na Análise da Documentação realizada pela 
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente quanto à regularidade 
dos atestados técnicos, tendo como participantes as empresas: ANDERSON 
MIRANDA QUINTINO DA SILVA – ME; G.A.G CONSTRUTORA EIRELI 
EPP; e S. BATISTA DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, delibera a 
Comissão por HABILITAR as licitantes. No entanto, foi constatada restrição 
na comprovação de regularidade fiscal da licitante ANDERSON MIRANDA 
QUINTINO DA SILVA – ME, por ter descumprido o item 8.b.4 (apresentou 
certidão municipal vencida), tendo o direito de regularizá-la posteriormente 
em razão do benefício concedido pela Lei Complementar 123/06, alterada 
pela 147/2014. Todas as licitantes são consideradas beneficiárias da LC 
123 alterado pela LC 147, por terem cumprido o item 7.d.2 do termo de 
referência do edital.

Fica concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 
109 da Lei nº 8.666/93, ficando ainda, marcada para o dia 12/02/2020 às 14h 
a abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta, caso não existam recursos.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente 

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2020 - PROCESSO N.º 0079/2020
RETIFICADO

PROCESSO LICITATÓRIO COM RESERVA DE COTA PARA MICROEM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
1.380 METROS DE TUBO DN 600 MM EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL 
CENTRIFUGADO CLASSE K7 PARA CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE 
ÁGUA TRATADA, CAPIM FINO - TORRE DE TV, ATENDENDO O PLANO 
DIRETOR DE ÁGUA VIGENTE.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 14/02/2020 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623. 

Piracicaba/SP, 30 de janeiro de 2020.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2020 - PROCESSO N.º 0152/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para FOR-
NECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS PARTICIPANTES DAS REUNIÕES, 
PALESTRAS, CURSOS E VISITAS TÉCNICAS A SEREM REALIZADAS 
PELO SEMAE.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 13/02/2020 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623. 

Piracicaba/SP, 29 de janeiro de 2020.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

COMUNICADO

PREGÃO N.º 019/2020 - PROCESSO N.º 0079/2020

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de 1.380 metros de 
tubo dn 600 mm em ferro fundido dúctil centrifugado classe k7 para cons-
trução de adutora de água tratada, Capim Fino - Torre de TV, atendendo o 
plano diretor de água vigente.
Comunicamos que a empresa HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEA-
MENTO LTDA, impugnou o edital supracitado, conforme fls. dos autos, a 
qual acolhida e julgada pela sua parcial procedência.
Fica franqueado aos interessados, vista e extração de cópias dos Autos, 
disponível em sua íntegra na Sede Administrativa do Semae situada no 
endereço mencionado acima.
Cumprido os trâmites legais, e para o conhecimento dos eventuais in-
teressados esse comunicado será feito na página oficial do SEMAE na 
Internet (www.semaepiracicaba.sp.gov.br) e a publicação no Diário Oficial 
do Município de Piracicaba.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

José Hermes Gallucci
Chefe do Setor de Suprimentos

 SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO

 Expediente do dia 30 Janeiro 2.020  

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 000608/2020 ELLO MIX PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
 000609/2020 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PEDIDO DE REVISÃO DE
 CONSUMO
 000610/2020 LEONIDIO FORTI
 000611/2020 VITTA ÁGUA BRANCA 2 PIR DESENVOLVIMENTO
 IMOBILIÁRIO SPE LTDA
 000612/2020 SOMPO SEGUROS S/A
 000613/2020 ERICKSON BANDEIRAS E UNIFORMES LTDA.
 000614/2020 CICERO FELIX DA SILVA
 000615/2020 FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS PCJ
 000616/2020 GUILHERME KERCHE DE OLIVEIRA
 000617/2020 VANDERLETE SOUSA SANTOS DA COSTA
 000618/2020 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE
 000619/2020 PAEZ DE LIMA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E
 EMPREENDIMENTOS LTDA
 000620/2020 PAEZ DE LIMA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E
 EMPREENDIMENTOS LTDA
 000621/2020 PAEZ DE LIMA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E
 EMPREENDIMENTOS LTDA
 000622/2020 CBÉ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
 IMOBILIÁRIOS LTDA
 000623/2020 MARCIA CRISTINA THOMAZINI
 000624/2020 LUCAS JUSTINO DE SOUSA
 000625/2020 JACINTO VALDIR BARBOSA
 000626/2020 CONSÓRCIO AMF/BBL - NE
 000627/2020 LUCILEIA REIS DA SILVA
 000628/2020 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 000629/2020 ANTONIO CARLOS MARRA JR

 000630/2020 ANTONIO CARLOS MARRA JR
 000631/2020 SEBASTIAO ANTONIO PEGORIN
 000632/2020 LUCIANA AMANCIO DE GODOY
 000633/2020 ODIVALDO LUIS DUCATTI
 000634/2020 RAPHAELLA CASTRO DE ARAUJO
 000635/2020 MAURICIO DA SILVA
 000636/2020 *
 Despachos

 Protocolos Processo Interessado
 000272/2020 000188/2020 UNIMED DE PIRACICABA -: “Deferido”.
 SOCIEDADE COOP. SERV. MÉDICOS
 000563/2020 000377/2020 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE: “Deferido”.
 PIRACICABA
 001796/2019 001301/2019 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PEDIDO: “Concluído”.
 DE REVISÃO DE CONSUMO
 003055/2019 002253/2019 SIRLEI MARINA DA SILVA: “Concluído”.
 004522/2019 002253/2019 SIRLEI MARINA DA SILVA: “Indeferido”.
 006203/2019 004830/2019 JOÃO DE SOUSA ALMEIDA: “Indeferido”.
 010497/2019 007480/2019 CÂMARA DE VEREADORES DE: “Concluído”.
 PIRACICABA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2020
EDITAL COMPLETO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO, Estado de São Paulo, 
faz saber que realizar-se-á neste município, o CONCURSO PÚBLICO 
N.º 001/2020, através da empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., 
coordenado pela Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso 
Público, nomeada através da Portaria n.º 1439, de 06 de Julho de 2018, 
objetivando o provimento dos empregos públicos relacionados no subitem 
1.2 deste Edital, criados pela Lei Municipal nº 672, de 18 de dezembro de 
2018 e posteriores alterações, regidos pelo Regime Jurídico CLT - Consoli-
dação das Leis do Trabalho, mediante as condições a seguir estabelecidas:

A Prefeitura estima convocar a quantidade de candidatos descrita na coluna 
“N° de Vagas” da tabela constante do subitem 1.2 deste Edital. A Prefeitura 
poderá, de acordo com suas necessidades, durante a vigência deste Con-
curso Público, convocar candidatos até o limite de vagas existentes para 
os referidos empregos constantes do Quadro de Pessoal. Poderá também, 
durante a vigência do Concurso Público, convocar da lista de aprovados, 
candidatos para vagas que venham a ser criadas, nos respectivos empre-
gos públicos.

1. DOS EMPREGOS PÚBLICOS

1.1. A Lei Municipal nº 672, de 18 de dezembro de 2018 e o “Anexo I” deste 
Edital, contém a descrição sumária das atribuições a serem desempenhadas 
pelos candidatos, se aprovados e chamados em lista de classificação, aos 
empregos públicos previstos e enumerados no quadro do subitem 1.2.
1.2. Os empregos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, carga 
horária de trabalho e salário são os constantes do quadro abaixo. 

N.º Vagas Denominação do Emprego 
Público

Carga Horária Se-
manal

Salário R$
Janeiro/2020

01 FARMACÊUTICO 40 horas 3.207,47 p/mês 

01 MÉDICO GINECOLOGISTA 20 horas  5.881,73 p/mês 

1.3. Constitui vantagem oferecida pela Prefeitura do Município de Saltinho 
a concessão de vale alimentação no importe de R$ 460,00 (quatrocentos 
e sessenta reais), instituído pela Lei Municipal nº 645 de 14 de dezembro 
de 2017.
1.4. As vagas em Concurso Público serão destinadas para o local de trabalho 
que melhor convier à municipalidade, a juízo da Administração.
 1.5. A lotação e a fixação do horário de trabalho para o emprego público 
em Concurso Público serão estabelecidas pela Prefeitura do Município de 
Saltinho, em escalas que atendam às necessidades dos serviços públicos.
 1.6. Fica a critério da Prefeitura do Município de Saltinho, convocar ou 
não os candidatos aprovados neste Concurso Público, mediante avaliação 
do impacto financeiro e orçamentário em folha de pagamento, obedecendo 
aos limites impostos com gastos de pessoal através da legislação que 
suporta a matéria.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e 
na tácita aceitação pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital.
2.2. As inscrições serão realizadas “on-line via Internet” a partir das 09h00min 
do dia 07 de fevereiro de 2020 até às 23h59min59seg do dia 16 de fevereiro 
de 2020, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do site: www.
sigmaassessoria.com.br
2.2.1. A Prefeitura do Município de Saltinho e a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda., não se responsabilizarão por solicitação de inscrição 
via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
2.2.2. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá 
imprimir o documento para o pagamento da taxa correspondente a título 
de ressarcimento de despesas com materiais e serviços, na importância 
de R$60,00 (sessenta reais) 
2.2.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer 
agência bancária ou correspondente bancário, até o dia 17 de fevereiro 
de 2020, através de ficha de compensação por código de barras (Não 
será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo correio, depósito em 
caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de 
pagamento ou depósito em conta corrente, condicional ou fora do período 
estabelecido de 07 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2020, ou por qualquer 
outro meio não especificado neste Edital) ), respeitando-se, para tanto, o 
horário da rede bancária.  
2.2.4. A Prefeitura do Município de Saltinho e a empresa Sigma Assessoria 
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Administrativa Ltda., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro 
de pagamento com data posterior ao dia 17 de fevereiro de 2020.  As 
solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas.
2.2.5. O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, 
pela empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., através do banco, da 
confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição, no valor estipulado 
neste Edital. 
2.3. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato 
NÃO deve remeter à Prefeitura do Município de Saltinho ou a empresa 
Sigma Assessoria Administrativa Ltda. cópia de sua documentação, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de ins-
crição, sob as penas da lei. 
2.4. Os candidatos com deficiência deverão verificar o disposto para enca-
minhamento dos documentos necessários, sob pena de ter a preferência 
prejudicada, nos termos do item 10 deste Edital.
2.5. A Prefeitura do Município de Saltinho e a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda. não se responsabilizarão pelas coincidências de datas 
e horários de provas e quaisquer outras atividades.
2.6. Os pedidos de inscrições dos candidatos serão recepcionados pela 
empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., que se manifestará pelo 
deferimento ou indeferimento da inscrição.
 2.6.1. O Edital de Deferimento das Inscrições, com os respectivos 
números que lhe forem atribuídos, bem como a relação dos candidatos 
que tiveram suas inscrições indeferidas, serão divulgados no Diário Oficial 
do Município de Piracicaba e no Diário Oficial do Município de Saltinho 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho), no quadro de avisos da 
Prefeitura do Município de Saltinho, localizada à Avenida 7 de Setembro, 
nº 1733 - Centro - Saltinho/SP, e, em caráter meramente informativo nos 
sites: www.sigmaassessoria.com.br e www.saltinho.sp.gov.br.
 2.6.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação 
de candidatos deferidos para confirmar sua inscrição, caso sua inscrição não 
tenha sido deferida ou processada, poderá impetrar recurso administrativo 
dentro do prazo e conforme estabelecido no item 8 do Edital, apresentando 
suas alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o 
caso.
2.6.3. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o seu nome passará 
a constar do Edital de Deferimento das Inscrições, devidamente retificado 
e republicado.
2.6.4. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito à devolução da 
taxa de inscrição.

3. DOS REQUISITOS

 3.1. São requisitos essenciais para ingresso e preenchimento do emprego 
público:
 3.1.1. Escolaridade e Registro Profissional:
3.1.1.1. Curso de Nível Superior Completo em FARMÁCIA e registro junto 
ao CRF Conselho Regional de Farmácia, para os candidatos ao emprego 
de Farmacêutico.
3.1.1.2. Curso de Nível Superior Completo em MEDICINA, com especia-
lização na respectiva área e registro junto ao CRM – Conselho Regional 
de Medicina, para os candidatos ao emprego de Médico Ginecologista.
3.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Cons-
tituição Federal;
 3.1.3. Ter, na data da convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos;
 3.1.4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
3.1.5. Estar devidamente regularizado junto ao Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, através da Secretaria da Receita Federal;
 3.1.6. Se do sexo masculino, comprovar estarem satisfeitas suas obri-
gações para com o Serviço Militar;
 3.1.7. Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
 3.1.8. Atender as condições especiais prescritas para a habilitação ao 
Concurso Público;
 3.1.9. Possuir os necessários documentos de identificação pessoal e 
profissional;
 3.1.10. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, 
estadual ou municipal) em consequência de processo administrativo (justa 
causa ou a bem do serviço público);
3.1.11. Não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis 
previstos no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal;
3.1.12. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com a idade igual ou 
superior àquela fixada para aposentadoria compulsória.
3.2. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da convocação, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresenta ção dos comprovantes 
exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público.

4. DA PROVA OBJETIVA

4.1. O Concurso Público constará de prova objetiva para todos os candi-
datos inscritos, de caráter eliminatório e classificatório, visando o grau de 
conhecimento teórico do candidato necessário ao desempenho do emprego 
público, e será composta de 30 (trinta) questões de múltipla escolha com 4 
(quatro) alternativas (A, B C e D) cada, sendo apenas uma correta, de acordo 
com o Programa da Prova Objetiva constante do Item 6, conforme segue:

Serviços Profissionais de Nível Médio Técnico Profissionalizante e de Nível Superior 
Disciplinas Q u a n t i d a d e  d e 

Questões (X) Peso (=) Total

Matemática 05 3,0 15

Português 05 3,0 15

Conhecimentos Gerais 05 2,0 10

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60

Total 30 - 100

4.2. Sugere-se as seguintes leituras, com vistas às questões de Conheci-
mentos Gerais:
4.2.1. Folha de São Paulo, O Estado de São Paulo, Revistas Veja, Isto É e 
Época e pesquisas na internet.
4.3. As questões de conhecimentos específicos visam aferir as noções bási-
cas relacionadas à disciplina de sua formação ou sua formação profissional.
4.4. A bibliografia relativa às matérias fica livre, para que o candidato opte 
pelo autor ou autores que melhor lhe convier e que, preferencialmente, 

discorram sobre os temas do “Programa de Prova”, visto que a extensão, a 
complexidade e a subjetividade dos diversos assuntos impedem a indicação 
de uma bibliografia determinada e inflexível.

5. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

5.1. A prova objetiva prevista inicialmente para o dia 01 de março de 2020, 
domingo, será realizada em local e horário a ser divulgado por ocasião 
da homologação das inscrições acolhidas ao presente Concurso Público, 
através de publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no 
Diário Oficial do Município de Saltinho (https://imprensaoficialmunicipal.
com.br/saltinho), afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura, localizada 
à Avenida 7 de Setembro, nº 1733 - Centro - Saltinho/SP, e, em caráter 
meramente informativo nos sites: www.sigmaassessoria.com.br e www.
saltinho.sp.gov.br.
5.1.1. Em razão do número de candidatos, as provas objetivas poderão ser 
aplicadas em outros dias, horários e locais, do que o previsto inicialmente. 
5.1.2. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de 
seu local de realização da prova objetiva e o comparecimento no horário 
determinado.
5.2. Na data de realização da prova, os candidatos deverão se apresentar, 
no mínimo, com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário determinado 
para o início das mesmas, munidos do documento original de identidade 
oficial e caneta esferográfica azul ou preta de material transparente, sem 
o que não serão admitidos à prova. A apresentação do comprovante de 
inscrição (cartão de convocação) e comprovante de pagamento será exigida 
caso eventualmente o nome do candidato não constar na Lista de Sala.
5.2.1. O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 
5.2.2. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), 
certidão de nascimento, título eleitoral, carteira de motorista (modelo antigo, 
sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou 
protocolos de entrega de documentos. 
5.2.3. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de 
Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal, valem 
como documento de identidade e Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
5.2.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 30 (trinta) dias antes da data de 
realização das provas, bem como outro documento que o identifique. Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências.
5.2.5. A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo do-
cumento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
5.2.6. O candidato que não apresentar documento original de identidade 
oficial, na forma definida nos subitens acima, não poderá fazer a prova e 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.
5.2.7. A empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda. reserva-se o direito 
de efetuar procedimentos adicionais de identificação, a fim de garantir a 
plena integridade do Concurso Público.
5.3. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não 
constar nas Listas de Presença, mas este tiver em seu poder o respectivo 
comprovante de pagamento efetuado nos moldes previstos neste Edital, o 
candidato poderá participar deste Concurso Público, devendo, para tanto, 
preencher formulário específico no dia da realização da prova objetiva.
5.3.1. A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma 
condicional, sujeita à posterior verificação da referida regularidade.
5.3.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
5.4. No horário marcado para o início da prova, será recolhida a lista de 
presença, não sendo admitidos candidatos atrasados, sob qualquer pretexto.
5.5. Não serão admitidos nos locais de prova, os candidatos que se apre-
sentarem após o horário estabelecido para os exames.
 5.6. A empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda. reserva-se o direito 
de efetuar filmagem nas salas de provas, como recurso adicional para evitar 
fraudes. As imagens serão preservadas na forma da lei.
5.7. Durante a realização da prova não será permitido, sob pena de exclusão 
do Concurso Público, a consulta de nenhuma espécie de legislação, livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquina calculadora, 
relógio de qualquer tipo, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, 
telefone celular ou qualquer outro tipo de equipamento receptor e emissor 
de mensagens, assim como uso de boné, gorro, chapéu, óculos de sol, 
protetores auriculares e outros acessórios similares, como também não 
será admitida comunicação entre os candidatos.
5.7.1. Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas 
aparelho celular, contudo, se levarem, estes deverão ser desligados, pre-
ferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em envelopes 
de segurança fornecidos pela Sigma, juntamente com demais pertences 
pessoais, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá 
prestar a prova. Pertences que não puderem ser acondicionados nos en-
velopes deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos 
os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. 
5.7.2. O candidato que for surpreendido na sala de provas portando qualquer 
pertence ou equipamento não permitido, em especial o telefone celular fora 
do envelopes de segurança fornecido pela Sigma, mesmo que desligado, 
(off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) será excluído do Concurso 
Público, devendo imediatamente entregar sua respectiva prova e retirar-se 
das dependências do local de aplicação das provas, podendo inclusive 
responder criminalmente por tentativa de fraude em processos seletivos.
5.8. O tempo de duração da prova será de 01 (uma) hora no mínimo e 03 
(três) horas no máximo, inclusive para a marcação no cartão de respostas/
gabarito.
5.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova 
em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou 
local de prova. 
5.10. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da 
prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira no formulário 
de inscrição, observando os procedimentos a seguir. 
5.10.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no res-
pectivo horário para o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 
5.10.2. A criança deverá ser acompanhada de um adulto responsável por 

sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em 
ambiente reservado. 
5.10.3. Não será disponibilizado pelos organizadores, pessoa responsável 
para a guarda da criança, sendo que sua ausência acarretará à candidata 
a impossibilidade de realização da prova. 
5.10.4. No momento da amamentação, a candidata lactante deverá ausentar-
-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
5.10.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata 
lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou 
quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 
com a candidata. 
5.10.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração 
da prova da candidata. 
5.11. Excetuada a situação prevista no subitem anterior, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 
realização de qualquer prova, podendo ocasionar inclusive a não participa-
ção do candidato no Concurso Público.
5.12. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, deverá, no dia da prova, solicitar ao fiscal da sala, formulário 
específico para tal finalidade. O formulário deverá ser datado e assinado 
pelo candidato e entregue ao fiscal. O candidato que queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local 
em que estiver prestando a prova. 
5.12.1. O candidato que não atender aos termos deste subitem deverá 
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
5.13. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua reali-
zação, no momento do rompimento do lacre dos envelopes, na presença 
dos candidatos.
5.14. O candidato deverá assinalar suas respostas no cartão de respostas/
gabarito, que lhe será entregue no início da prova.
5.14.1. Somente serão permitidos assinalamentos no cartão de respostas/
gabarito feitos pelo próprio candidato, vedada qualquer colaboração ou 
participação de terceiros.
5.14.2. O preenchimento do cartão de respostas/gabarito será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e no 
cartão de respostas/gabarito.
5.14.3. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no car-
tão de respostas/gabarito serão de inteira responsabilidade do candidato.
5.14.4. Na correção do cartão de respostas/gabarito, será atribuída nota zero 
às questões rasuradas com mais de uma opção assinalada ou em branco.
5.14.5. Sob nenhuma hipótese haverá a substituição do cartão de respostas/
gabarito por erro do candidato.
5.15. No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade 
gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão deverá manifes-
tar-se junto ao Fiscal de Sala que, consultada a coordenação, encaminhará 
solução imediata ou anotará na folha de ocorrências para posterior análise.
5.15.1. Lapsos ou pequenos erros de digitação, bem como pequenos erros 
de impressão, não terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja 
elaborado de forma a não prejudicar o entendimento geral dos candidatos.
5.15.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão 
atribuídos a todos os candidatos, independentemente da formulação dos 
recursos administrativos.
5.16. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Examinador/Fiscal, o 
Caderno de Questões e o cartão de respostas/gabarito, bem como, todo 
e qualquer material cedido para execução da prova, podendo, no entanto, 
copiar no gabarito auxiliar o resultado de suas questões para posterior 
conferência.
5.16.1. O cartão de respostas/gabarito será disponibilizado no site www.
sigmaassessoria.com.br, para consulta e posterior conferências, por meio 
de acesso à “área do candidato”.
5.17. O caderno de prova será disponibilizado no site www.sigmaassessoria.
com.br, por meio de acesso à “área do candidato” exclusivamente durante 
o prazo de interposição de recursos administrativos contra questões e 
gabarito preliminar.
5.18. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer 
na sala, a fim de assinar os cartões de respostas/gabaritos, a ata da prova e 
o lacre do envelope de devolução juntamente com o Fiscal e Coordenador, 
sendo liberados somente quando todos a tiverem concluído.
 5.19. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, nem mesmo 
início da prova após o horário fixado, qualquer que seja o motivo alegado, 
importando a ausência ou atraso do candidato na sua eliminação.
 5.20. Sob nenhuma alegação será feita a prova fora dos locais pré-
-estabelecidos.
5.21. O candidato deve se retirar do recinto ao término da prova objetiva.
5.22. O não comparecimento para realização da prova excluirá automati-
camente o candidato do Concurso Público.

6. DO PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA

6.1. Matemática: Operações e resolução de situações problemas envolvendo 
números naturais, inteiros, racionais e irracionais. Razão, proporção e regra 
de três simples e composta. Funções do 1º e 2º grau; Função exponencial. 
Progressão aritmética e progressão geométrica. Trigonometria no triângulo 
retângulo; Teorema de Tales e Teorema de Pitágoras. Matrizes, determi-
nantes e sistemas lineares. Análise combinatória. Probabilidade. Estatística: 
Interpretação de gráficos e tabelas, medidas de tendência central (moda, 
média, mediana). Matemática financeira: Porcentagem, Juros simples e 
juros compostos. Poliedros. Perímetros e áreas de figuras planas; Áreas e 
volume do cubo, prisma, da pirâmide, do cilindro reto, do cone e da esfera. 
Raciocínio Lógico.
6.2. Português: fonologia; ortografia; acentuação; pontuação; crase; es-
trutura e formação das palavras; verbos; substantivos; artigos; adjetivos; 
advérbios; pronomes; numerais; preposições; conjunções; interjeições; 
sintaxe; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração, ter-
mos acessórios da oração e vocativo; orações subordinadas substantivas; 
orações subordinadas adjetivas; orações subordinadas adverbiais; orações 
coordenadas, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; 
discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre; coesão e coerência; 
significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado 
das palavras; interpretação de texto.
6.3. Conhecimentos Gerais: conhecimentos de assuntos relevantes de 
diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, 
esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, ener-
gia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes 
e literatura e suas vinculações.
6.4. Conhecimentos Específicos: conhecimentos técnicos adquiridos aca-
demicamente ou profissionalmente, assim discriminados:
6.4.1. Farmacêutico: Legislação farmacêutica e ética profissional. Medi-
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camentos controlados e entorpecentes. Administração de farmácia, dis-
pensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, 
normas, rotinas e recursos humanos. Farmacotécnica: manipulação de 
formas oficiais e magistrais. Preparação farmacêutica: noções básicas 
de filtração, destilação e esterilização. Conceitos básicos de drogas que 
atuam no organismo: princípio de ação de medicamentos e interação me-
dicamentosa. Absorção, distribuição, farmacocinética, biotransformação e 
excreção de drogas. Antibióticos e quimioterápicos: conceituação, agentes 
produtores e classificação. Toxicologia: farmacodependência. Controle de 
infecção hospitalar: antissépticos, desinfetantes e esterilizantes. Ações 
e planejamento de saúde. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do emprego.
 6.4.2. Médico Ginecologista:
6.4.2.1. - Fundamentos básicos e legislação: Fundamentos e técnicas de 
medicina preventiva e curativa. Clínica geral. Procedimentos rotineiros de 
consulta e encaminhamento. Técnicas de medicina terapêutica. Técnica de 
análise e interpretação de exames. Técnicas de prescrição de medicamentos 
com indicação de dosagem. Periodicidade do tratamento e cuidados que o 
paciente deve tomar enquanto medicado. Doenças de notificação compul-
sória. Imunização. Epidemia geral. Fundamentos de programas de saúde. 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da atenção básica 
do sistema de saúde. Política nacional de saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Conhecimento da legislação e normas clínicas que 
norteiam as transferências inter-hospitalares. Código de ética médica. 
Sistema Único de Saúde (SUS).
6.4.2.2. Especialidade: Alterações fisiológicas da gravidez. Pré-natal normal 
e de alto risco. Fisiologia das alterações do ciclo reprodutivo. Planejamento 
familiar. Contracepção hormonal. Intercorrências clínicas na gravidez. 
Hemorragias da gravidez. Gravidez na adolescência. Doença hipertensiva 
específica da gravidez. Vulvovaginites. Endometriose, doença inflamatória 
pélvica. Infecção urinária. Oncologia ginecológica, neoplasias benignas e 
malignas: Propedêutica e tratamento. Síndrome do climatério. Doenças da 
mama. Sangramento genital anormal. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Síndrome de imunodeficiência adquirida. Abortamento. Gravidez ectópica. 
Imunização materna. Sexualidade humana, abordagem clínica dos trans-
tornos sexuais femininos. Anatomia. Embriologia. Períodos da evolução 
genital e funções dos órgãos genitais. Mecanismo neuroendócrino do ciclo 
menstrual. Ciclos dos órgãos genitais. Ciclo menstrual e suas alterações. 
Propedêutica. Hemorragia uterina disfuncional. Tumores do ovário. Patologia 
benigna e maligna da mama. Ênfase em saúde coletiva. Demais conheci-
mentos compatíveis com as atribuições do emprego.

7. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

 7.1. A prova objetiva constará de 30 (trinta) questões com testes de 
múltipla escolha.
 7.2. A prova objetiva será avaliada de 00 (zero) a 100 (cem) pontos, 
consideradas as disciplinas constantes do programa de prova. 
7.2.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver soma de pon-
tos igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, computados os pontos das 
disciplinas em conjunto.
 7.3. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente 
de valor da nota final.
 7.4. No caso de empate na classificação final, serão adotados os se-
guintes critérios para desempate, no que couber:
 7.4.1. Preferência ao candidato com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, até a data desse Edital, nos termos da Lei Federal Nº: 
10.741/2003, sendo dada a preferência sempre ao candidato com maior 
idade considerando-se dia, mês e ano de nascimento, dentre aqueles com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
7.4.2. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na 
disciplina de Conhecimentos Específicos;
7.4.3. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na 
disciplina de Português;
7.4.4. Preferência ao candidato que tiver o maior número de pontos na 
disciplina de Matemática;
7.4.5. Preferência ao candidato com maior idade, sendo esta inferior a 60 
anos considerando-se dia, mês e ano de nascimento.
 7.4.6. Alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos 
termos do art. 440 do Código de Processo Penal; 
7.4.7. Vencedor de sorteio, caso persista o empate após os critérios an-
teriores.
 7.4.7.1. O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos can-
didatos empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da 
extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de 
aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da 
Loteria Federal for par, a ordem será a crescente;
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será 
a decrescente.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Os recursos administrativos ou pedidos de revisão de provas ou notas 
poderão ser interpostos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da data da realização ou publicação do evento que lhe deu origem.
8.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente 
através do site www.sigmaassessoria.com.br, a partir das 08h00min do 
primeiro dia até as 17h00min do último dia útil de recurso.
8.2.1. Para interposição do recurso administrativo, o candidato deverá 
acessar a “área do candidato” informando seu CPF e senha, selecionar o 
respectivo processo de seleção, e após, clicar no link do recurso que será 
disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no subitem acima. 
8.2.2. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que deverá ser 
completado com os dados requisitados e, no qual deverão ser oferecidas 
as razões do recurso, de forma objetiva e devidamente embasadas, con-
tendo justificativa pormenorizada sendo liminarmente indeferidos aqueles 
que não tenham fundamentação e embasamento ou que se baseiam em 
razões subjetivas.
8.3. O embasamento referente aos recursos administrativos contra a prova 
objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de forma 
completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar 
o link para acesso das informações ofertadas. Prevalecerá na análise dos 
recursos administrativos o conteúdo programático e/ou no enunciado da 
questão, em relação a qualquer outra apresentada. 
8.4. A interposição de recursos administrativos ou pedidos de revisão de 
provas ou notas não obsta o regular andamento do cronograma do Con-
curso Público.

8.5. Após julgados os recursos administrativos em face do gabarito preliminar 
e/ou da prova objetiva, será publicado o gabarito oficial, com as modificações 
necessárias que eventualmente possam ocorrer. 
8.5.1. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta 
de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas 
corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso administrativo.
8.6. Depois de julgados os recursos administrativos apresentados contra o 
resultado e classificação da prova objetiva, será republicado o resultado final 
do Concurso Público, com as alterações ocorridas, se for o caso.
8.6.1. Caso haja procedência, o recurso administrativo interposto contra o 
resultado e classificação da prova objetiva poderá eventualmente alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior 
ou inferior.
8.7. No caso de recurso administrativo em pendência à época da realização 
de alguma das etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar 
condicionalmente da etapa seguinte.
8.8. É vedado o requerimento de exibição de provas de terceiros a qualquer 
outro candidato, bem como, revisão de recurso administrativo, recurso do 
recurso ou recurso administrativo de gabarito oficial definitivo e resultado 
final do Concurso Público.
8.9. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância 
para recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.
8.10. O candidato que não for aprovado, não terá seu nome configurado 
na lista a ser publicada.
 
9. DA ADMISSÃO

 9.1. A convocação para admissão do candidato aprovado será feita na 
ordem de classificação e na medida das necessidades. 
 9.2. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admis-
são, pois a Prefeitura convocará apenas o número de aprovados que julgar 
necessário.
 9.3. Por ocasião da admissão, o candidato fica sujeito ao regime em-
pregatício adotado pela Prefeitura do Município de Saltinho e às normas 
da Seção de Pessoal, e especialmente, à aprovação em exame médico 
admissional que poderá ser realizado na Unidade de Saúde do Município 
ou através de empresa de Medicina de Saúde Ocupacional, a critério da 
municipalidade, que servirá de avaliação da capacidade física, de acordo 
com o emprego público para o qual se candidatou.
9.4. A convocação oficial para admissão e preenchimento do emprego 
público será feita via correio, mediante aviso de recebimento, através do 
endereço indicado no ato da inscrição, e, através de edital publicado no 
Diário Oficial do Município de Piracicaba, no Diário Oficial do Município de 
Saltinho (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho) ou qualquer outro 
meio de convocação hábil e eficaz a critério da Administração. 
9.4.1. A Prefeitura do Município de Saltinho não se responsabilizará por 
alterações de endereço sem comunicação prévia por parte do candidato.
9.4.2.  O Candidato classificado é totalmente responsável pelo acompanha-
mento das publicações referente aos editais de convocação.
9.4.3. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por oca-
sião das inscrições poderão receber aviso da convocação por este meio, 
de forma não oficial, não se responsabilizando a Prefeitura do Município de 
Saltinho pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios 
de antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados a configura-
ções de computadores ao funcionamento da internet, prevalecendo, para 
todos os efeitos legais, a convocação postal com aviso de recebimento e 
através de edital publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e 
no Diário Oficial do Município de Saltinho (https://imprensaoficialmunicipal.
com.br/saltinho).
9.5. O candidato convocado deverá comparecer na data e local determinado, 
apresentando os documentos exigidos para comprovação dos requisitos 
para a atribuição nos termos do item 3 deste Edital, bem como outros 
eventualmente solicitados por ocasião da convocação.
9.6. O candidato convocado que no ato da posse se omitir, declinar ou não 
comparecer será entendido como desistência da admissão.
 9.7. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 
suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.   
 9.8. Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos a estágio 
probatório de até 03 (três) anos.
9.9. Poderão ser admitidos servidores com vínculo de trabalho por prazo 
determinado, durante o prazo de validade do concurso, sem prejuízo do 
oferecimento de ingresso definitivo, observada a legislação pertinente e os 
casos de acúmulo legal, de acordo com a Constituição Federal.
9.10. A apresentação da documentação e comprovação dos requisitos 
essenciais de ingresso ao serviço e preenchimento do emprego público, 
constantes do item 3 deste Edital, deverá ocorrer por ocasião da convocação 
do candidato aprovado para admissão ao emprego público.
 9.11. A não apresentação da documentação e comprovação dos re-
quisitos por ocasião da convocação eliminará o candidato do Concurso 
Público, anulando todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis às falsidades da declaração constante da ficha 
de inscrição.

10. DAS INCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

10.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas existentes ou das que vierem a surgir no prazo de 
validade do Concurso Público, desde que os empregos pretendidos sejam 
compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelece o Artigo 
37, § 1°, do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores. 
10.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerro-
gativas que lhes são facultadas pela legislação, é assegurado o direito 
de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público, devendo ser 
observada a compatibilidade das atribuições do emprego com a deficiência 
de que são portadoras. 
10.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para a posse no emprego para o qual 
pretende concorrer, conforme especificado no presente Edital. 
10.4. Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado, 
a fração será arredondada para 1 (uma) vaga, se igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos); se inferior a 0,5 (cinco décimos) a fração será desprezada.
10.5. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiên-

cia, se não providas por falta de candidatos ou pela reprovação no certame, 
serão preenchidas pelos candidatos da Ampla Concorrência, observada a 
ordem classificatória. 
10.6. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção 
no formulário de inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload), exclusi-
vamente através do site www.sigmaassessoria.com.br e durante o período 
de inscrições, o laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classi-
ficação Internacional de Doenças – CID. 
10.6.1. O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com no 
máximo 2 MB. 
10.6.2. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e 
enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência 
desta modalidade, devendo o laudo passar por análise de cumprimento do 
disposto nesse Edital. No caso de indeferimento, passará o candidato a 
concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 
10.7. O laudo médico deverá ser emitido contendo às seguintes exigências: 
a) ter data de emissão de até 06 (seis) meses anteriores ao último dia de 
inscrição deste edital;
b) constar o nome do candidato e assinatura do médico responsável pela 
emissão do laudo; 
c) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), 
bem como a causa da deficiência; 
d) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou 
adaptações; 
e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original 
do exame de audiometria recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores 
ao último dia das inscrições; 
f) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original 
do exame de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo 
visual recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das 
inscrições. 
10.8. O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não 
terá validade, ficando o candidato impossibilitado de concorrer às vagas 
destinadas às pessoas com deficiência. 
10.9. O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não 
entregar o laudo médico, será desconsiderado como tal e não poderá, 
posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia 
legal no Concurso Público. 
10.10. Será divulgado no site www.sigmaassessoria.com.br os candida-
tos que tiverem deferidos ou indeferidos suas inscrições na condição de 
deficiência. 
10.10.1. O candidato cuja inscrições na condição de deficiência for indeferida 
poderá interpor recurso nos prazos definidos no subitem 8.1. deste edital, 
por meio do formulário eletrônico disponível na área do candidato. 
10.11. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência 
obedecerá aos mesmos critérios adotados para os demais candidatos. 
10.12. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como 
causa de aposentadoria por invalidez. 
10.13. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição 
como pessoa com deficiência, mas não isentam o mesmo de pagamento 
do valor da inscrição. 
10.14. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá 
requerer atendimento especial, indicando as condições de que necessita 
para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Federal nº 3.298/99. 
10.15. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação 
da vaga reservada às pessoas com deficiência, devendo ainda, quando 
convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela Pre-
feitura Municipal. 
10.15.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da 
deficiência do candidato classificado. 
10.16. O não cumprimento do disposto neste item, a reprovação na perícia 
médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às 
vagas que forem destinadas aos candidatos em tais condições. 
10.16.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua 
deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso 
Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decor-
rentes do seu ato. 
10.17. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não 
se enquadrar como pessoa com deficiência na perícia médica, caso seja 
aprovado em todas as fases do Concurso Público, continuará figurando 
apenas na lista de classificação geral do emprego, desde que se encontre 
no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, 
quando houver; caso contrário, será eliminado do certame. 
10.18. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candi-
dato classificado, ele será convocado nessa condição, ficando a cargo de 
uma equipe multiprofissional, instituída nos moldes do artigo 43 do Decreto 
Federal nº 3.298/99, a avaliação da compatibilidade entre a natureza da 
deficiência apresentada pelo candidato e as atribuições inerentes ao em-
prego para o qual foi admitido. 

11. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS

11.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realiza-
ção das provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, 
os recursos especiais necessários, tais como: sala de fácil acesso, prova 
ampliada, transcritor de prova, intérprete de Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) ou outras condições as quais deverão estar claramente indicadas. 
A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
11.2. Será divulgado no site www.sigmaassessoria.com.br os candidatos 
que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial 
para a realização das provas. 
11.2.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido 
poderá interpor recurso nos prazos definidos no subitem 8.1. deste edital, 
por meio do formulário eletrônico disponível na área do candidato. 
11.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas deverá solicitar atendimento especial para tal fim, conforme 
subitem 5.10., deste Edital. 
11.4. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem 
prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema. Para tan-
to, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada, 
entre 16 ou 20. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será 
confeccionada em fonte 16. 
11.5. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preen-
chimento do formulário de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência, 
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deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, 
entrar em contato com a Sigma por meio do Fale Conosco (e-mail) para a 
correção da informação, por tratar-se apenas de erro formal e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 12.1. O candidato, ao inscrever-se, está aceitando todas as disposições 
deste Edital e da legislação vigente.
12.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desqualificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
 12.3. O candidato deverá manter, durante o prazo de validade deste 
Concurso Público, o seu endereço atualizado para eventuais convocações, 
junto à Seção de Pessoal da Prefeitura, não lhe cabendo qualquer recla-
mação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta 
da citada atualização.
 12.4. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, 
prorrogável por uma única vez por igual período, a contar da data de ho-
mologação, a juízo da Administração Municipal.
12.5. Em hipótese alguma será restituída a taxa de inscrição.
12.6. Em sendo decorrido o prazo de auditoria das contas municipais por 
parte dos órgãos fiscalizadores, respeitando ainda, o disposto na Lei Fe-
deral n.º 7144/83, de 23 de novembro de 1983, e, não se caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público 
os registros eletrônicos.
12.7. Por razões de ordem técnica e de segurança a empresa Sigma Asses-
soria Administrativa Ltda. reserva-se o direito de não fornecer, em hipótese 
alguma, nenhuma cópia do caderno de provas a candidato, autoridades ou 
a instituição de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público. 
12.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório 
de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, o Edital de 
Divulgação do Resultado e a Homologação Final do Concurso Público, 
publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba, no Diário Oficial 
do Município de Saltinho (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho), 
e, disponível em caráter meramente informativo, nos sites: www.sigmaas-
sessoria.com.br e www.saltinho.sp.gov.br.
12.9. O Candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das 
informações referente ao presente Concurso Público, através de publicações 
no Diário Oficial do Município de Piracicaba, no Diário Oficial do Município 
de Saltinho (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho), no quadro de 
avisos da Prefeitura do Município de Saltinho, localizada à Avenida 7 de 
Setembro, nº 1733 - Centro – Saltinho/SP, e, em caráter meramente infor-
mativo nos sites: www.sigmaassessoria.com.br e www.saltinho.sp.gov.br.
12.9.1. As informações ou mensagens disponibilizadas através dos meios 
eletrônicos são em caráter meramente informativo não reproduzindo efeito 
legal devido a suscetibilidade de erros ou falhas de comunicação, valendo 
para tanto, as informações obtidas através de publicações no Diário Oficial 
do Município de Piracicaba,  no Diário Oficial do Município de Saltinho 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho),  e quadro de avisos da 
Prefeitura do Município de Saltinho.
12.10. A Prefeitura do Município de Saltinho e a empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda. não recomendam nenhuma apostila preparatória para 
o presente Concurso Público, bem como, não aprovam a comercialização e 
nem fornecerão nenhuma apostila deste gênero, não se responsabilizando 
pelo conteúdo de qualquer produto adquirido pelo candidato.
12.11. As elaborações dos editais, das provas, sua aplicação e correção, 
bem como a classificação dos aprovados, ficarão sob a responsabilidade 
da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público e da 
empresa Sigma Assessoria Administrativa Ltda., devidamente contratada 
para tais fins.
  12.12. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publica-
ção da classificação final serão prestadas pela empresa Sigma Assessoria 
Administrativa Ltda., por meio de mensagem eletrônica enviada através do 
e-mail: sigma@sigmaassessoria.com.br ou do link “fale conosco” disponível 
no site: www.sigmaassessoria.com.br, sendo que após a competente homo-
logação serão de responsabilidade da Prefeitura do Município de Saltinho.
12.13. O cronograma de datas previstas constante do “Anexo II” poderá 
sofrer alterações devido às situações adversas ao andamento do presente 
Concurso Público.   
12.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de 
Acompanhamento do Concurso Público, “ad referendum” do Senhor Pre-
feito Municipal.
12.15. Caberá ao Prefeito Municipal de Saltinho a homologação dos resul-
tados finais do Concurso Público, objeto do presente Edital.

Saltinho, 30 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

“ANEXO I”

 A descrição sumária das atividades a serem desempenhadas pelos 
candidatos, se aprovados e chamados em lista de classificação, ao emprego 
público previsto e enumerado no subitem 1.2 do Edital são as seguintes:

* FARMACÊUTICO

- Organizar o Almoxarifado Central de Medicamentos e correlatos;
- Planejar e administrar as compras de medicamentos e correlatos;
- Coordenar o controle do estoque;
- Avaliar a padronização de medicamentos;
- Controlar os medicamentos psicotrópicos em conformidade com as Por-
tarias Nº: 27 e 28-DIMED/MS, de Novembro de 1.986;
- Controlar os medicamentos e imunoterápicos no que se refere a prazo de 
validade, armazenamento, transporte, etc.;
- Orientar usuário sobre o uso correto dos medicamentos no que diz 
respeito a posologia, modo de usar, efeitos colaterais, contra indicações, 
interações entre medicamentos e alimentos, bem como acompanhamento 
do tratamento;
- Atuar no assessoramento técnico a equipe multiprofissional de saúde;
- Promover o treinamento de Recursos Humanos de nível Auxiliar Técnico;
- Preparar soluções farmacêuticas, manipulando substâncias químicas atra-
vés da utilização de instrumentos especiais para atender receitas médicas, 
odontológicas e veterinárias;

- Participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária;
- Efetuar cotações para compra de medicamentos em falta;
- Executar tarefas diversas relacionadas ao medicamento, desde seleção 
(padronização), planejamento de compras, controle de estoque, armaze-
namento, distribuição, dispensação até avaliação e monitorização do uso;
- Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender 
à produção de remédios;
- Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua saída em 
livros, segundo os receituários devidamente preenchidos para atender aos 
dispositivos legais;
- Responder pelo almoxarifado de medicamentos, pelas condições de 
armazenamento e distribuição;
- Dispensa de medicamentos e exercer assistência de Farmacovigilância;
- Planejar e gerenciar as atividades de assistência farmacêutica;
- Alimentar os bancos de dados do Ministério da Saúde do Estado, tais como 
SIFAB, Dose Certa, Hiperdia, Saúde da Mulher e outros;
- Atuar no assessoramento técnico à Equipe multiprofissional de saúde;
- Fazer parte integrante do Programa de Saúde Mental;
- Participar de campanhas de vacinação e programas de saúde promovidos 
pelo Departamento;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato;
- Esta profissão está regulamentada pela Resolução No. 227, de 17/12/1.991 
– Código de Ética Farmacêutica.

* MÉDICO GINECOLOGISTA

- Exercer a função de Médico em atividades específicas desta especiali-
dade médica;
- Prestar assistência integral à saúde dos cidadãos, tanto com agendamento 
bem como em Pronto Atendimento, utilizando todo a sua capacidade técnica 
profissional valendo-se dos meios propedêuticos, de apoio diagnósticos, 
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade 
médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no 
âmbito da Saúde Coletiva, direto ou indiretamente na busca da promoção 
da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de 
vida à população;
- Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para 
determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames comple-
mentares e encaminhá-lo ao especialista;
- Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada;
- Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, he-
matológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar 
ou informar o diagnóstico;
- Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de admi-
nistração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente;
- Prestar atendimento de urgência e emergência em casos de acidentes de 
trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a tera-
pêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador;
- Emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender às determinações legais;
- Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim com a realização em conjunto com equipe 
da unidade de saúde do município;
- Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo 
constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, 
para promover a saúde e o bem-estar da comunidade;
- Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente 
físico, limpeza e arejamento adequado, visando proporcionar aos pacientes 
um melhor atendimento;
- Prestar atendimento de urgência e emergência;
- Observar paciente de forma sistemática no leito de repouso. 
- Acompanhar sempre que necessário o paciente à outra referência, como 
Pronto Socorro ou Hospital;
- Preencher fichas de notificação de doenças infecto-contagiosas;
- Preencher com letra legível os mapas de procedimentos;
- Quando contratado para exercer uma especialidade especifica, fazer todos 
os procedimentos que essa especialização exige para o diagnóstico das 
causas e encaminhamento necessário;
- Fazer consultas clínicas de urgência quando necessário. 
- Requisitar e avaliar os exames decorrentes de consultas.
- Participar de campanhas preventivas e de educação em saúde. 
- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina.
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato.

Saltinho, 30 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

 “ANEXO II” - CRONOGRAMA PREVISTO DE DATAS
 
EVENTOS DATAS PREVISTAS
Divulgação e Publicação do Edital Completo 31.01.2020
Período de Interposição de recursos administrativos contra os 
termos do Edital 03.02 a 05.02.2020

Divulgação da resposta aos recursos administrativos contra o 
Edital 06.02.2020

Republicação do Edital Completo caso haja alteração em função 
de recursos administrativos acolhidos 07.02.2020

Período de inscrições na modalidade “on-line via Internet” 07.02 a 16.02.2020
Último dia para recolhimento da Taxa de Inscrição 17.02.2020
Publicação do Edital de Homologação de Inscrições, Inscrições 
na Condição de Deficiência e Convocação para Prova Objetiva 19.02.2020

Período de interposição de recursos da fase de Homologação de 
Inscrições, Inscrições na Condição de Deficiência e Convocação 
para Prova Objetiva

20 a 26.02.2020

Divulgação da resposta aos recursos da fase de Homologação de 
Inscrições, Inscrições na Condição de Deficiência e Convocação 
para Prova Objetiva

27.02.2020

Republicação do Edital de Homologação de Inscrições, Inscrições 
na Condição de Deficiência e Convocação para Prova Objetiva, 
caso haja alteração no edital anteriormente divulgado em função 
de recursos administrativos acolhidos

28.02.2020

Realização da Prova Objetiva 01.03.2020
Publicação do Gabarito Preliminar 03.03.2020
Período de Interposição de recursos contra a Prova Objetiva e 
Gabarito Preliminar 04 a 06.03.2020

Divulgação da resposta aos recursos contra a Prova Objetiva e 
Gabarito Preliminar 12.03.2020

Publicação do Gabarito Oficial e Resultado e Classificação da 
Prova Objetiva 13.03.2020

Período de Interposição de recursos administrativos contra o 
Resultado e Classificação da Prova Objetiva 16 a 18.03.2020

Divulgação da resposta aos recursos administrativos contra o 
Resultado e Classificação da Prova Objetiva 19.03.2020

Republicação do Resultado e Classificação da Prova Objetiva, 
caso haja alteração no resultado anteriormente divulgado em 
função de recursos administrativos acolhidos

20.03.2020

Publicação da Homologação Final 20.03.2020

Saltinho, 30 de janeiro de 2020.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 06/2020

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do 
Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 
13.440-013, Telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na modalidade 
Pregão Presencial 06/2020, em forma de registro de preços, visando a 
eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios de primeira qualidade 
para servir café da manhã aos servidores públicos municipais, respeitando 
as necessidades e o interesse público, de forma parcelada e a pedido. Os 
envelopes com as propostas financeiras e os documentos de habilitação 
devem ser protocolizados até as 8:50 horas do dia 14/02/2020 no Paço 
Municipal. O credenciamento, sessão de lances e julgamento será neste 
mesmo dia às 9:00 horas. O edital em sua integra poderá ser retirado dire-
tamente no endereço supracitado, das 8:00 as 11:00 e das 13:00 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas consultas e download 
do edital e anexos pelo site www.saltinho.sp.gov.br. Saltinho/SP, 30/01/2020.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal
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EMDHAP

   Retificação do Ato nº. 005/19 de  03 de dezembro de 2019
(CONSTITUI PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO PARA   COMPOREM A COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES)

 Fernando Antonio de Oliveira Motta-Diretor Presidente da Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional 
de Piracicaba - EMDHAP, no uso de suas atribuições,

 ONDE SE LÊ::

            
 EQUIPE DE APOIO: PAULO ROBERTO COELHO PRATES
      FERNANDO ANTONIO  DE OLIVEIRA MOTTA 
    
 LEIA-SE 

       EQUIPE DE APOIO: PAULO ROBERTO COELHO PRATES
                     PAULO SERGIO TRINDADE 
    

Art. 3º - Na ausência do Presidente, presidirá a Comissão constituída por esse Ato  o Sr PAULO ROBERTO 
COELHO PRATES

Art. 3º - Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação.

Piracicaba , 29 de janeiro de 2020
    

FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA MOTTA
DIRETOR PRESIDENTE
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IPASP

   RESOLUÇÃO  N.º 3.143, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.                               

 (Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) 
servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) PEDRO ALBERTO CAES)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 016/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), PEDRO ALBERTO CAES, ocupante do cargo ENGENHEIRO 
DE SANEAMENTO, junto ao SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO, REF. 20-E, com proventos integrais calculados sobre a base 
de contribuição, correspondente a R$ 9.544,08 (Nove mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e oito centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.144, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 

                               (Concede aposentadoria voluntária, com proventos inte-
grais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) ELIANA APARECIDA 
DELFINO DA SILVA THEODORO)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 015/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ELIANA APARECIDA DELFINO DA SILVA THEODORO, ocupante do cargo 
AGENTE ESCOLAR DE SAÚDE, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, REF. 10-D, com proventos integrais   calculados  sobre  a  base  
de  contribuição,  correspondente  a       R$ 3.554,69 (Três mil, quinhentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.145, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.   

                             (Concede aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) FERNANDA 
CRISTINA DE GODOY RIZZO)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 008/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) muni-
cipal Senhor(a), FERNANDA CRISTINA DE GODOY RIZZO, ocupante do 
cargo DESENHISTA,  junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES, REF. 11-C, com proventos integrais   calculados  sobre  
a  base  de  contribuição,  correspondente  a      R$ 6.851,14 (Seis mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e catorze centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.146, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.   

                             (Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, 
a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) EDNA SALETE BAILARIN)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 010/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
EDNA SALETE BAILARIN, ocupante do cargo MONITORA DE CENTRO 
EDUCACIONAL E CRECHE, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, REF. 10-D, com proventos integrais   calculados  sobre  a  base  
de  contribuição,  correspondente  a       R$ 3.554,69 (Três mil, quinhentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.147, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 

                               (Concede aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) LAZARO ALBERTO 
NOGUEIRA SABINO)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 007/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
LAZARO ALBERTO NOGUEIRA SABINO, ocupante do cargo MOTORISTA, 
junto ao SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, REF. 09-
E, com proventos integrais   calculados  sobre  a  base  de  contribuição, 
correspondente a R$ 4.401,26 (Quatro mil, quatrocentos e um reais e vinte 
e seis centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.148, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.

                                (Concede aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) PAULO ROBERTO 
TORRES)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 006/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
PAULO ROBERTO TORRES, ocupante do cargo CHEFE DE SETOR, junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REF. 15-E, com proventos 

integrais   calculados  sobre  a  base  de  contribuição, correspondente a R$ 
7.651,40 (Sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.149, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.   

                             (Concede aposentadoria voluntária, com proventos in-
tegrais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) SANDRA PEDRO 
WINTERSTEIN)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 009/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
SANDRA PEDRO WINTERSTEIN, ocupante do cargo MONITORA DE 
CENTRO EDUCACIONAL E CRECHE, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, REF. 10-B, com proventos integrais   calculados  sobre  
a  base  de  contribuição, correspondente a        R$ 5.905,31 (Cinco mil, 
novecentos e cinco reais e trinta e um centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.150, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 

                               (Concede aposentadoria voluntária, com proventos inte-
grais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) ADÃO DE CAMPOS)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 003/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ADÃO DE CAMPOS, ocupante do cargo GUARDA CIVIL, junto a GUARDA 
CIVIL DO MUNICIPIO DE PIRACICABA, REF. 10-E, com proventos integrais 
calculados  sobre  a  base  de  contribuição, correspondente a  R$ 5.058,91 
(Cinco mil, cinquenta e oito reais e noventa e um centavo).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.151, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.    

                            (Concede aposentadoria voluntária, com proventos inte-
grais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) ROSANA APARECIDA 
FURLAN RODRIGUES)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 014/2020, baixa a seguinte:
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R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), ROSANA APARECIDA FURLAN RODRIGUES, ocupante do 
cargo PROFESSORA DE PRÉ ESCOLA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, REF. 11-C, com proventos integrais calculados  sobre  a  
base  de  contribuição, correspondente a           R$ 5.629,03 (Cinco mil, 
seiscentos e vinte e nove reais e três centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.152, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.      

                          (Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, 
a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) APARECIDA REGINA DA 
SILVEIRA VIEIRA)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 005/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) munici-
pal Senhor(a), APARECIDA REGINA DA SILVEIRA VIEIRA, ocupante do 
cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, REF. 10-C, com proventos integrais calculados  sobre  a  base  
de  contribuição, correspondente a  R$ 4.544,79 (Quatro mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.153, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.    

                            (Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, 
a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) ROSA CLAUDIA CORRER)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 011/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), ROSA CLAUDIA CORRER, ocupante do cargo AGENTE ESCO-
LAR DE SAÚDE, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REF. 
10-A, com proventos integrais calculados  sobre  a  base  de  contribuição, 
correspondente a  R$ 3.378,81 (Três mil, trezentos e setenta e oito reais e 
oitenta e um centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.154, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.        

                        (Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, 
a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) DAMARIS SANTIN JUSTI 
FOLTRAN)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 002/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) muni-
cipal Senhor(a), DAMARIS SANTIN JUSTI FOLTRAN, ocupante do cargo 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, REF. 10-B, com proventos integrais calculados  sobre  a  base  de  
contribuição, correspondente a  R$ 4.468,63 (Quatro mil, quatrocentos e 
oito reais e sessenta e três centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.155, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.    

                            (Concede aposentadoria voluntária, com proventos inte-
grais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) MARIA FERNANDA 
PERON CAMPOS)

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 004/2020, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novem-
bro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, 
a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
MARIA FERNANDA PERON CAMPOS, ocupante do cargo PSICÓLOGA, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REF. 16-C, com proventos 
integrais calculados  sobre  a  base  de  contribuição, correspondente a  
R$ 9.639,15 (Nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e quinze centavos).
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo 
-Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.156, DE 30 DE JANEIRO  DE 2020.   

                             (Concede aposentadoria voluntária, com proventos inte-
grais calculados pela média das contribuições, a(o) servidor(a) público(a) 
municipal Senhor(a) ANTONIO GOMES GUTIERREZ).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 012/2020, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O 

Art. 1º - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “a”, da 
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ANTONIO GOMES GUTIERREZ, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – com proventos 
integrais calculados pela média contributiva,  correspondente a R$ 2.288,98 
(Dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos).
 Parágrafo Único - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice 
em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de Pre-
vidência Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal nº 
10887/2004.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo
 Deptº de Administração Geral-

   RESOLUÇÃO  N.º 3.157, DE 30 DE JANEIRO  DE 2020. 

                               (Concede aposentadoria voluntária, com proventos 
proporcionais, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) SEBASTIANA 
APARECIDA SILVEIRA DE ALMEIDA LEME).

PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 001/2020, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O 

Art. 1º - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “a”, da 
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
SEBASTIANA APARECIDA SILVEIRA DE ALMEIDA LEME, ocupante do 
cargo de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLA, junto a SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO – com proventos proporcionais calculados pela 
média contributiva, correspondente a R$ 2.333,00 (Dois mil, trezentos e 
trinta e três reais).
 Parágrafo Único - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice 
em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de Pre-
vidência Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal nº 
10887/2004.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2020.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2020.

 PEDRO CELSO RIZZO
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                             

Ilma Gomes de Araujo
 Deptº de Administração Geral-

TO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MENSAL

RESOLUÇÃO  N.º 3.158,   DE  30 DE JANEIRO DE 2020.

PROCESSO Nº  002/2020
                         
PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, de acordo com a Lei Municipal 2840/87, 
regulamentada pela Resolução 240/87 e com o disposto no art. 40, §7, 
inc.I, da Constituição Federal, alterada pela emenda Constitucional nº 41, 
de 31 de dezembro de 2003, em conformidade com o contido nos autos 
do processo nº 002/2020 resolve conceder ao(s) dependente(s) do ex-
-servidor(a) Sr(a)  OSVALDO DE CARVALHO, abaixo  especificado(s), em 
razão de seu falecimento ocorrido em 25 de  DEZEMBRO de 2019, pensão  
mensal, calculada  sobre  os   últimos   vencimentos    recebidos,  ou seja,  
R$ 7.000,02 (Sete mil reais e dois centavos), conforme consta da planilha 
de cálculo, inserida no processo em referência.

NOME
R.G.
C.P.F.

PARENTESCO
DATA/NASC.
ESTADO CIVIL

   %

    VALOR

ADELIA BELLATO DE CARVALHO
16.105.747-0
333.494.248-13

ESPOSA
18/12/1939
VIÚVA

100%

R$  7.000,02  
 
PIRACICABA, 30 DE JANEIRO DE 2020.

PEDRO CELSO RIZZO
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma Gomes de Araujo
- Dep. de Administração Geral -

PROCON

SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON

Ficam os estabelecimentos, abaixo relacionados, INTIMADOS das DECI-
SÕES DEFINITIVAS constantes nos Processos Administrativos gerados 
pela fiscalização do SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR – PROCON.

Auto Número do
Processo

Estabelecimento  
- CNPJ

Data da Au-
tuação

Impugna-
ção

Recurso
Decisão
Definitiva

 A u t o  d e 
Infração  nº 
205 série A1

2019 -
175003

B A N C O 
S A N T A N D E R 
(BRASIL) S.A.
90.400.888/0653-
50

20/12/19 Sim Sim
Auto de Infração 
Mantido

 A u t o  d e 
Infração  nº 
207 série A1

2019 -
182511

B A N C O 
S A N T A N D E R 
(BRASIL) S.A.
90.400.888/1575-
56

20/12/19 Sim Sim
Auto de Infração 
Mantido


		2020-01-31T15:21:19-0300
	MUNICIPIO DE PIRACICABA:46341038000129




